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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.° 14.258 16 outubro DE 1992

Abre crédito suplementar no valor de Cr$

220.000.000,00 (duzentos e vinte milhBes

de cruzeiros), para reforço da dotação do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 1°, inciso I, alínea

"b", da Lei ns 224, de 27 de dezembro de 1991, combi-

nado com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Di-

reito Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4.320, de 17

de março de 1964, e o que consta do processo ns
150.000647/92,

D E C R E T A :

Art. is Fica aberto ao Instituto de Ecologia e Meio
ente do Distrito Federal o crédito suplementar no valor de Cr$

220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de cruzeiros), na dotação or-
çamentaria indicada no Anexo I.

Art. 25 o crédito suplementar de que trata o artigo
será financiado nos termos do art. 43, § m, inciso III da

4.320, de .17 de março de 1964, pela anulação parcial, em igual
or, da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

publicação.
Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1992.

1049 da República e 332 de Brasília

EXERCÍCIO CE 1992

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L

SUPLENENTACAO

ANEXO AO DECRETO Ho. 14.258 de 16 de outubro de 1.992

C Ó D I G O ! E S P E C I F I C A Ç Ã O

21 m

27H3

»31»«592.192.»»»«

I31M592.192.WÍ

SECRETARIA 00 «EIO AMBIENTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE 00 DISTRITO FEDERAL

DEFESA DA ECOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE

FUNCIONAMENTO 00 INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

NATUREZA

DA

DESPESA

319Í.11

! 349Í.3»
1 349Í.39

FTE

«M

•»»

tM

V A L O R

DETALHADO

12».»»»
It.NI

7».»»»

T O T A L

T O T A L

22Í.M»

22Í.IM

21» M

22Í. »«e

ANEXO II - EXERCÍCIO DE 1=92 l.tH.M

i CREDITO SUPLEMENTAR
F I S C A L

ANEXO AO DECRETO No

C Ó D I G O

27«N

27M3

«318e592.l92.UM

.I31M592.192.W1

14.258 de 16 de outubro de 1.992

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIEKCM E TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE 00 DISTRITO FEDERAL

DEFESA DA ECOLOGIA E 00 MEIO ,'iMBIENTE

FUNCIONAMENTO 00 INSTITUTO DE ECOLOGIA E «EIO AMBIENTE

NATURE2A

DESPESA

4598.51
Me. 64

W

RECURSO

U A L

DETALHADO

213.672
16.328

SOO TES

0 1!

T 0 T

22

22

2;

2

22*.Mt

22Í.M»

22».e«í

22». «H

DECRETO N.* 14.259 DE X6 DE outubro DE 19 92

Abre crédito suplementar no valor de Cr$

1.233.000.000,00 (hum bilhão, duzentos e

trinta e três milhões de cruzeiros), para

reforço da dotação do orçamento vigente

que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 7», inciso I, alínea "b"

da Lei ns 224 de 27 de dezembro de 1991, combinado com-«

o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan-

ceiro, aprovadas pela Lei na 4.320, de 17 de março de

1964, e o que consta do Processo 030.013347/92,

D E C R E T A :

Art. IB Fica aberto à Secretaria do Desenvolvimento

Económico do Distrito Federal e Entorno o crédito suplementar na valor

de Cr$ 1.233.000.000,00 (hum bilhão, duzentos e trinta e três milhões

de cruzeiros), à dotação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 23 o crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1fi, inciso III, da

Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial, em igual

valor, da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

publicação.

níi. 3s! Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1992.

104S da República e 33B de Brasília

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No.

C O O I G O i

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO CE 19?2

SUPLEBENTACAO

outubro de 1.992

Cri l.MMI

F I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
1 A L O R! NATUREZA l

í OA ! FTE
i DESPESA ! : DETAIHADO : T O T A L

31ÍÍÍ i SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO D.F. E ENTORNO

17/10 - DIA DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A PARALISIA INFANTIL. TODAS AS CRIANÇAS
ABAIXO DE 5 ANOS DEVERÃO SER VACINADAS, LEVE A CADERNETA DE VACINAÇÃO

: 1.233.«M:
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31001 ! SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 00 O.F. E ENTORNO

! 03070212.158.0000 ! MANUTENCAO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO EC0N0MIC0 DO DF

• t E ENTORNO! «
I #3679212.158.0901 ! FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

» I

1 1 1  
S í '
i 31?#.11 : ! i.233.«## i

t I *

1.233.###!

5

1.233.###!

1.233.###!

56#/ 1
T O T A L ! i.233.###!

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992 Cri i . 000,0#

S CREDITO SUPLEMENTAR
1
: ANEXO AO DECRETO No. 1 4 . 2 5 9  d e  16 d e

CANCELAMENTO 

o u t u b r o  d e  1 . 9 9 2

f i s c a l :
i

RECURSOS DO TESOURO !

1 1 
\ c o o 1 6 o :
i i

I F

: M tureza : : V A L O R  1

E S P E C i y i/n ( r il i - •
\ DESPESA ! ! DETALHADO 1 T O T A L  \

I s
31### I SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOHICO DO O.F. E ENTORNO1
31##1 : SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO D.F. E ENTORNOl

#3#7#212.158.#### *. MANUTENCAO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO DF ! 

! E ENTORNO

I i.233.###!

•3#7#2i2.i58.###l I FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA Î \I1

I i
I I

: s «i i :
: 349#.35 I #00 :
: 349#.36 I ### :
{ 349#.37 : ««# :
1 349#.39 ! 000 :j i :

: 1.233.#00!\
368.000 : 

29.000 : 

36.### :
800.000 II 1.233.###:

D E C R E T O  N .°  H . 2 6 0  D E  16 D E  outubro jq92
A b r e  c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  n o  v a l o r  d e  C r $

1 . 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( h u m  b i l h ã o  e  c e m  m i ­

l h õ e s  d e  c r u z e i r o s )  p a r a  r e f o r ç o  d a  d o t a ç ã o  

d o  o r ç a m e n t o  v i g e n t e  q u e  e s p e c i f i c a .

O  G O V E R N A D O R  D O  D IS T R I T O  F E D E R A L ,  n o  u s o  d a s  a t r i -  

b u i ç B e s  q u e  l h e  c o n f e r e  o  a r t .  7 S ,  i n c i s o  I ,  a l í n e a

" b " ,  d a  L e i  n »  2 2 4 ,  d e  2 7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 1 ,  c o m b i ­

n a d o  com  o  a r t .  4 1 ,  i t e m  I ,  d a s  N o r m a s  G e r a i s  d e  D i ­

r e i t o  F i n a n c e i r o ,  a p r o v a d a s  p e l a  L e i  n »  4 . 3 2 0 ,  d e  17 

d e  m a r ç o ‘d e  1 9 6 4 ,  e  o  q u e  c o n s t a  d o  p r o c e s s o  n s

1 5 0 . 0 0 0 6 4 7 / 9 2 ,

D E C R E T A :
A r t .  If i  F i c a  a b e r t o  à  F u n d a ç ã o  C u l t u r a l  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l  o c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  n o  v a l o r  d e  C r $  1 . 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( h u m  b i ­

l h ã o  e  c e m  m i l h B e s  d e  c r u z e i r o s ) ,  n a  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  i n d i c a d a  n o
A n e x o  I .

A r t .  2 a  0  c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  d e  q u e  t r a t a  o  a r t i g o

a n t e r i o r  s e r á  f i n a n c i a d o  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 3 ,  § i s ,  i n c i s o  I I I ,  d a

L e i  n a  4 . 3 2 0 ,  d e  17 d e  m a r ç o  d e  1 9 6 4 ,  p e l a  a n u l a ç ã o  p a r c i a l ,  em i g u a l

v a l o r ,  d a  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  i n d i c a d a  n o  A n e x o  I I .

p u b l i c a ç ã o .

ANEXO I

A r t .  3B E s t e  D e c r e t o  e n t r a  em v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a

A r t .  4C R e v o g a m - s e  a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

B r a s í l i a ,  16 d e  outubro d e  1 9 9 2 .  

10 4 C  d a  R e p ú b l i c a  e  3 3 C d e  B r a s í l i a

JOAQUIM DOtylNGOS RORIZ
EXERCÍCIO DE 1992 trJ L### M

i CREDITO SUPLEMENTAR 

! ANEXO AO DECRETO No.
SUPLEMENTACAO

14.260 de 16 de outubro de 1.992
f i s c a l :

RECURSOS DO TESOURO !

C 0 D I 6 0
e s p e c i f i c a c a o

! NATUREZA
FTE

V A L o r :

_______ ! DESPESA DETALHADO ! T O T A L  :

30000 SECRETARIA 0E CULTURA, ESPORTES E COMUNICACAO SOCIAL ! i.100.000:

30002 SEC. DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICACAO SOCIAL - ENT SUPERV. ! 1.199.909!

08070212.841.0000 EXECUCAO DAS ATIVIDADES DE ADHINISTRACAO DO SISTEMA CULTURAL
:

859.9991

08070212.841.0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDACAO CULTURAL
3111.41
3411.41 i

i 459.999 ! 
499.900 ! 850.000!

08070212.909.000# ! MANUTENCAO DO TEATRO NACIONAL CLAUOIO SANTORO
250.000!

08#7#212.9#9.###1 ; FUNCIONAMENTO DO TEATRO NACIONAL CLAUDIO SANTORO 3111.41 000 250.000 : 250.000!

60000 : SEC. DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICACAO SOCIAL - ENT SUPERV. J 1.100.000!

60001 1 FUNDACAO CULTURAL 00 DISTRITO FEDERAL - FCOF
i.100.900!

08070212.041.0000 ! EXECUCAO DAS ATIVIOAOES OE ADHINISTRACAO 00 SISTEMA 
CULTURAL

S

850.000!

08070212.041.0091 ! FUNCIONAMENTO DA FUNDACAO CULTURAL 319#.16 : 
349#.3# !

000 : 
099 :

459.909 ! 
400.090 : 859.999!

J702i2.i09.0000 1 MANUTENCAO 00 TEATRO NACIONAL CLAUOIO SANTORO 

>70212.109.0001 ! FUNCIONAMENTO 00 TEATRO NACIONAL CLAUDIO SANTORO

250.« 

- 250.«

547/ í
NOTA: (*) Transferidora(Unidade) Nao Consta do Total

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992 Crt i.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO AO DECRETO No

CANCELAMENTO.

1 4 . 2 6 0  d e  16 d e  o u t u b r o  d e  1 . 9 9 2

F I S C A L !  

RECURSOS DO TESOURO !

E S P E C I F I C A C A O  !

NATUREZA !
CA ! FTE 

DESPESA !

! V A L O R  !

C 0 D I G 0
! DETALHADO ! T O T A L  !

} 30000 :
; 30002 : 

; 08482472.842.0000 í 

: 08482472.842.000i ! 

! 08482472.980.0000 :

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICACAO SOCIAL 

SEC. DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICACAO SOCIAL - ENT SUPERV. 

PR0M0C0ES CULTURAIS 

REALIZACAO DE PR0M0C0ES CULTURAIS

MANUTENCAO DA ORQUESTRA DO TEATRO NACIONAL CLAUOIO SANTORO

3411.41

! i.100.0001

! 1.100.000:

! 400.0001 

i : 
400.000 ! 400.000:

i
! 700.000:

08482472.980.000i ! FUNCIONAMENTO OA ORQUESTRA DO TEATRO NACIONAL CLAUDIO 

; SANTORO

«0000 ! SEC. DE CULTURA, ESPORTES E COMIJNICACAO SOCIAL - ENT SUPERV. 

60001 : FUNDACAO CULTURAL 00 DISTRITO FEDERAL - FCDF

08482472.042.0000 ! PR0M0C0ES CULTURAIS

08482472.042.0001 I REALIZACAO DE PROMOCOES CULTURAIS

08482472.Í80.0000 ! MANUTENCAO DA ORQUESTRA DO TEATRO NACIONAL DE BRASILIA 

08482472.í80.000Í I FUNCIONAMENTO DA 0R6UESTRA DO TEATRO NACIONAL DE BRASILIA

700.000! * 

i.100.0001 

i.100.000!

3i90.il ! 000 !

547/ 2
NOTA: (#) Transferidora(Unidade) Nao Consta do Total

U b w 2 £ T 0  No 1 4 . 2 6 1 16 outubro

A b r e  c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  no valor de CrS 
3 - 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 ®  <tré?s b i l h õ e s  de cruzei r o s ) ,  
p a r a  r e f o r ç o  d a s  dotaçcíes do o r ç a m e n t o  v i g e n t e  
q u e  especi f i c a .

O  G O V E R N A D O R  DO D I S T R I T O  F E D ERAL, no u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  lhe c o n f e r e  o art. 7o, inciso III, da Lei n o  224, de 27 
d e  d e z e m b r o  d e  1991., c o m b i n a d o  c o m  o art. 41, item I, das 
N o r m a s  G e r a i s  de D i r e i t o  F i n a n c e i r o ,  a p r o v a d a s  p e l a  Lei no 
4 .320, de 17 de m a r ç o  de 1964 e o q u e  c o n s t a  do p r o c e s s o  no 
1 1 2 . 0 1 0 5 4 0 / 9 2 .

D E C R E T A S
Art. lo F i c a  a b e r t o  <à C o m p a n h i a  Urbartizadora da N o v a  Capital 

Do Brasil, o c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  n o  valor de C r S  3 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  (trÊs 
bilhfíes de c r u z e i r o s ) ,  p a r a  a t e n d e r  às p r o g r a m a ç S e s  o r ç a m e n tArias 
indicadas n o  A n e x o  I.

Art. 2o O c r é d i t o  s u p l e m e n t a r  d e  q u e  -trata o a r t i g o  
a n t e r i o r  s e r á  f i n a n c i a d o  n o s  t e r m o s  do art. 43, § lo, inciso II, da Lei 
N o  4 . 3 2 0  de 17 de m a r ç o  de 1964, p e l o  E x c e s s o  de A r r e c a d a ç ã o  c o n f o r m e  
A n e x o  II .

Art. 3 q  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  vigor na data 
p u b l i c a ç K o .

Art. 4 a  R e v o g a m - s e  as disposiçô'es em contrá r i o .

B r a s f l i a ,  1 6  de o u t u b r o  de 1992.
1 0 4 o  da R e p d b 1 ica e 3 3 o  de Brasí l i a .

JOAQUIM  DOM INGps RO R IZ

ANEX0 * EXERCÍCIO DE 1992

da

Cri 1.090,0«

: CREOITO SUPLEMENTAR

: ANEXO AO DECRETO No
SUPLEMENTACAO

___ 1 4 . 2 6 1  d e  16 d e  o u t u b r o  d e  1 . 9 9 2 RECURSOS DO TESOURO

! C 0 0 I 6 0 !
NATUREZA !

DA ! FTE 
DESPESA !

V A L 0 R

! ! DETALHADO ! T O T A L -

: 64000 ! SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - ENT. SUPERV. | 3.000.900

! 64001 ! COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL - NOVACAP s : 3.090.000

! 10070212.044.0000 ! EXECUCAO OE SERVIÇOS OE URBANIZACAO ■ i 1 3.000.000

! 10070212.044.0991 ! EXECUCAO DE SERVIÇOS DE URBANIZACAO NO DISTRITO FEDERAL 3490.30 ! 022 ! i.200.000 :

! «
3490.39 ! 022 ! 1.800.999 !

1
3.000.000

559/ 1
T O T A L  1 3.000.000

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL

D I Á R I O  O F I C I A L  
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ

R e d a ç ã o  e A d m i n i s t r a ç ã o  

A n e x o  d o  P a l á c i o  d o  B uriti

T e l e f o n e s

R e d a ç ã o  d i reto 2 2 5 - 7 8 0 3  P A B X  2 2 5 - 6 8 3 0  K a m a l  3 1 2  e 

2 2 5 - 7 0 5 5  K a m a l  137

EXEMPLAR AVULSO 
ASSINATURAS 
PORTE ETC

DODF: Cr* 2.000,00 
DODF: Cr$ 154.000,00 
DODF: Cr$ 76.000,00

SUPLEMENTO: Cr* 3 000^00 
SUPLEMENTO: Cr* 90.000,00 
SUPLEMENTO: Cr* 96.000,00
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EXERCÍCIO DE i -992 ANEXO II

1 64M  
1 64M1

R E C E I T A
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

1

1

1 C 001 GO I ESPECIFICACAO 1 DESDOBRAMENTO 1 FONTE CAT.ECON. I
-------------------------- 1

1 ím .M .M

_ i -----------------------------------------------------1............. ....................1
i i i 
i i i 
i i i 
1 RECEITAS CORREMTES 1 1

1
1
1

3 . M Í .M Í  1
1

1 19M.M.M 1 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1 1 3 . M M M 1
1

1 19M.M.M 1 RECEITA DE CONVÊNIOS 1 >
1 1 1 
1 1 *

3 . m . m 1
1
1

.................................. 1

T O T A L P 3 .m . m  1

D »cr.to  d .  1 4  d .  o u t u b r o d* 1 8 9 2 .

0  G o v e r n a d o r  d o  D is t r i t o  F e d e r a l,  n o u s o  d a s a t r i b u i ç õ e s -

q u e  l h e  c o n f e r e  o  a r t i g o  2 0 ,  i n c i s o  V I I ,  d a  L e i  n 8

3 . 7 5 1 ,  d e  1 3  d e  a b r i l  d e  1 9 6 0 ,

R E S O L V E  :

E x o n e r a r ,  p o r  t e r  s i d o  n o m e a d o  p a r a  o u t r o  C a r g o ,  

MIGUEL FARAH , d o  C a r g o  em C o m i s s ã o  d e  C h e f e  do  4$ D i s t r i t o  Rod o 

v i á r i o ,  s í m b o l o  D F G - 1 2 ,  d o  D e p a r t a m e n t o  d e  E s t r a d a s  d e  R o d a g e m  d o 

D i s t r i t o  F e d e r a l .

JOAQUIM DOMINGOS RO RIZ  

D e c re to  d e  16 d e  o u t u b r o  d e  19 92

O  G o v e rn a d o r  d o  D is t r ito  F e d e ra l,  n °  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  

l h e  c o n f e r e  o  a r t i g o  2 0 ,  i n c i s o  I I ,  d a  L e i  n 9 3 . 7 5 1 ,

d e  1 3  d e  a b r i l  d e  1 9 6 0 ,  e  c o n s i d e r a n d o  o  q u e  c o n s t a  do

P r o c e s s o  n 2 0 5 4 . 0 0 3 . 0 9 1 / 8 7 ,

R E S O L V E  :
C o n c e d e r ,  a  c o n t a r  d e  0 7  d e  j u l h o  d e  1 9 8 7 ,  a o  S u b t e n e n  

t e  PM JOSÉ VALÉR IO DE O L IV E IR A  NETO, d a  P o l i c i a  M i l i t a r  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l ,  a  i n d e n i z a ç ã o  d e  c o m p e n s a ç ã o  o r g â n i c a ,  p r e v i s t a  n a  L e i  n« 

7 . 6 0 9 ,  d e  06 d e  J u l h o  d e  1 9 8 7 ,  p o r  t e r  e x e r c i d o  a  a t i v i d a d e  d e  p o l i  

c i a m e n t o  o s t e n s i v o .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 1 6  de o u t u b r o de 1092

O  G ov er na dor  do Distrito Federal ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e

l h e  c o n f e r e  o  a r t i g o  2 0 ,  i n c i s o  I I ,  d a  L e i  n» 3 . 7 5 1 ,

d e  1 3  d e  a b r i l  d e  1 9 6 0 ,  e  c o n s i d e r a n d o  o  q u e  c o n s t a

n o  P r o c e s s o  n» 1 2 1 . 1 8 5 / 7 7 ,

R E S O L V E  :

A l t e r a r  o  D e c r e t o  d e  22  d e  j u n h o  d e  1992 , q u e  d e s l i  

g o u ,  a  p e d i d o ,  o  s o l d a d o  PM d a  R e s e r v a  R e m u n e r a d a  JA ILD O  MARTINS,  d o  

Q u a d r o  d e  I n a t i v o s  da  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p a r a  ’ a 

c r e s c e n t a r  a  s e g u i n t e  e x p r e s s ã o :  " a  p a r t i r  d e  1«  d e  m a r ç o  d e  1992 " .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Dacr.to d .  1 6  d.  o u t u b r o  ^

O  G o v e r n a d o r  d o  D is t r i t o  F e d e r a l . n o  u s o  d a s  a t r i h ,  , ~

l h e  c o n f e r e  o  a r t i g o  2 0 ,  i n c i s o  I I ,  d a  L e l  n ^ T . y T

e  1 3  d e  a b r i l  d e  19 6.0, e  c o n s i d e r a n d o  o  q u e  c o n s t a  
n o  P r o c e s s o  n» 3 3 5 . 1 9 5 / 8 3 ,  o n s t a

R E S O L V E  :

n e n t e  à  r e f o r m a ,  e T I f f í ^ o ^ h !  7  ^  ^  J a n e l r o  d e  1 9 9 2 .  P e r t i -

REIRA PENNA, d a  P o l í ^ T T ^ T T Í t a  e g “ n d ° - T e n e n t e  «OPMM OSMAR FER

c e n t a r  a s  e x p r e s s õ e s :  " i n l “  '  “ °  F C d ! r a l  ‘ ^

a d i c i o n a l  d e  i n a t i v i d a d e ,  e  " e s t e  o r s ã n l c a " ,  a p ó s

7 - 6 0 9 ,  d e  06 d e  J u l h o  d e  i 9 8 7 „  a  • a c r e s c i d o  p e l a  L e i  n»

L e i  n .  5 . 6 1 9  d e  03  1  ^  °  • d °  9 3 .  d a• o i y ,  a e  0 3 d e  n o v e m b r o  d e  1 9 7 o .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D e c r e to  d e  1 6  da  ~  ̂ ,
o u t u b r o  d e  19  92

o G o v e rn a d o r  d o  D is . r i . o  F e d e r a l,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ,

“ • ” nr"* ° *"“ «» »• n. U 1 7 ;

1 3  d e  a b r i l  d e  1 9 6 0 ,  e  t e n d o  era v i s t a  o  q u e  c o n s t a  n o

P r o c e s s o  n e 0 5 4 . 0 0 3 1 9 5 / 9 2 ,

R E S O L V E  :
C o n c e d e r ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  1 3 2 ,  p a r á g r a f o s  1® i n c i ^  

s o  I I ;  e  2 S , d a  L e i  n-" 7 . 2 8 9 ,  d e  1 8  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 8 4 ,  a l t e r a d a ,  p e l a  

L e i  n *  7 . 4 7 5 ,  d e  1 3  d e  m a i o  d e  1 9 8 6 ,  a  M e d a l h a  i n s t i t u í d a  p e l o  D e c r e ­

t o  n2 5 . 9 0 4 ,  d e  2 4  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 0 6 ,  a l t e r a d o  p e l o  D e c r e t o  n ú m e r o  

7 . 9 0 1 ,  d e  1 7  d e  m a r ç o  d e  1 9 1 0 ,  a o s  p o l i c i a i s - m i l i t a r e s  d a  P o l í c i a  M i l i  

t a r  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l :

a )  MEDALHA DE OURO COM P A S S A D O R  DE OURO E P R A T A ,  p o r  

c o n t a r  m a i s  d e  3 0  ( t r i n t a )  a n o s  d e  b o n s  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s :

3 « S ARGEN TO  PM ONOFRE V I C E N T E  DA S I L V A

b )  MEDALHA DE P R A T A  COM P A S S A D O R  DE OURO, p o r  c o n t a r e m  

m a i s  d e  2 5  ( v i n t e  e  c i n c o )  a n o s  d e  b o n s  s e r v i ç o s  p r e ^ t a d p s :

TE N C E L  QOPM ANT ONO FRE  DE ANDRA DE  A L V E S

TEN C E L  QOPM MARCO A U R É L I O  R O D R IG U E S  P I N H E I R O

TEN C E L  QOPM D A N I E L  DE S O U Z A  P I N T O  J U N I O R

C A P I T Ã O  QOPMA E Z E Q U I A S  X A V I E R  DE C AR VA LH O

c a p i t ã o  g o r a s  e l i a s  v i e i r a  d a  s i l v a

2 2 TEN QOPMA O N É S IM O  G O N Ç A L V E S  DE C AR VALH O

2«  TEN QOPMA OSMAR C A T A R I N O

S U B T E N E N T E  PM J O S É  L A L U C E  

S U B T E N E N T E  PM S ENH OR INH O T E I X E I R A  F I L H O  

S U B T E N E N T E  PM G I L V A N I L D O  C H A V E S  A R A N T E S  

S U B T E N E N T E  PM O S V A L D O  F E R R E I R A  DOS R E I S

12 SA RGEN TO PM R A F A E L  A R A U J O  DA C O S T A

1 8 SA RGEN TO PM MANOEL B A T I S T A  NETO

12 SA RGEN TO PM S E V E R I N O  S A T U R N I N O  DE S O U Z A

18 SARGEN TO PM H EN RIQ U E A N T O N I O  DA C R U Z S O B R IN H O

12 SA RGEN TO PM AZEMAR A L V E S  F E R R E I R A

18 S ARGEN TO PM I Z A U R O  B E Z E R R A  DE O L I V E I R A

1 8 SA RGEN TO PM L E Ô N I D A S  M A R T I N S  DE S OUZA

3 2 S ARG EN TO PM F R A N C I S C O  M A I A  F I L H O

38 S ARG EN TO PM ANDRÉ L U I Z  DE S O U Z A

3 2 SA RGEN TO PM F IL E M O N  T E Ó F I L O  S I L V A

3 2 S ARG EN TO PM J O S É  M A R I A  S O A R E S  BARROSO

38 S ARG EN TO PM A U R E L I N O  M IL T O N  DO N A S C IM E N T O

38 S ARG EN TO PM J O S É  J O Ã O  B E R T O L A Z E

3 2 S ARG EN TO PM J O S É  AU G U S T O  S ALG AD O

c ) MEDALHA DE P R A T A  COM P A S S A D O R  DE P R A T A ,  p o r  c o n

t a r e m  m a i s  d e  20  ( v i n t e )  a n o s  d e  b o n s  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s :

MAJOR QOPM PEDR O J O S É  R A D A E L L I

MAJOR QOPM A N T O N IO  R O BERTO  FE R N A N D E S  DE S A N T ' A N N A

MAJOR QOPM L Á Z A R O  E L E U T É R I O  L O P E S

MAJOR QOPM JO Ã O  COELHO  V Í T O L A

1 »  TEN QOPME A N N A N I A S  P E R E I R A  DE F R E I T A S  L IM A

2» TEN QOPMA A N T O N I O  C H I O V A T O

2» TEN QOPMA ARNALDO P ORTO

2« TEN  QOPMA N I L S O N  MONTES

28 TEN  QOPME A L B I N O  C A R D O S O  DOS P A S S O S

28  TEN  QOPMA EDS ON FE R N A N D E S

2 2  TEN QOPMA B E N E D I T O  D I A S  GOMES DA S I L V A

S U B T E N E N T E  PM I S A Í A S  DE O L I V E I R A

12 S ARGEN TO PM ESMAURO R O S A  DE REZEN D E F I L H O

1 8 S ARGEN TO PM R A F A E L  A R A Ú J O  DA C O S T A

12 S ARGEN TO PM JO A Q U IM  MADALEN A

12 S ARGEN TO PM J O S É  O D A R C I  B A Z I  L I O  P E I X O T O

12 S ARGEN TO PM BENONI S I L V A  V I T A L

22 S ARGEN TO PM S E B A S T I Ã O  R O D R IG U E S  DA S I L V A

28 S ARGEN TO PM DA LMI F A R I A  DE ANDRADE

28 SAHGENTO PM MANOEL H AM IL T O N  T O R R E S  DOS S A N T O S

22 S ARG EN TO PM J O Ã O  B A T I S T A  DOS S A N T O S  I I

22 SARGEN TO PM L U I Z  C A R L O S  S I Q U E I R A

22 SARGEN TO PM J O S É  R U F I N O  DA S I L V A  F I L H O  ’

22 SARGEN TO PM J A C I N T O  E Z E Q U I E L  DOS S A N T O S

28 SA RGEN TO PM G ER ALD O  MARC EL O D I N I Z  F E R R E I R A
22 SA RGEN TO PM L U I Z  GONZA GA DA S I L V A

28 SA RGEN TO PM VALDE MAR E Z E Q U I E L  DOS S A N T O S

28 S ARGEN TO PM V A L D I V I N O  R I B E I R O  DA LUZ

22 S ARGEN TO PM N I V A L D O  B A R B O S A  DA S I L V A

3 2 S ARGEN TO PM S É R G I O  C AR V A L H O  DA C O S T A

3 2 S ARGEN TO PM ANDRÉ L U I Z  DE S O U S A

3 2 S ARGEN TO PM WALTER DE M O R A IS

3 2 S ARGEN TO PM A D E M IR  B O E CH A T DA S I L V A

38 S ARGEN TO PM C A R L O S  A L B E R T O  DE S O U Z A  O L I V E I R A
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32 SARGENTO PM BONFIM GOMES DA SILVA

32 SARGENTO PM ANDRÉ SILVESTRE FERREIRA FILHO

3e SARGENTO PM PEDRO DE ALCÂNTARA SOUZA

3e SARGENTO PM EUSTÁQUIO RODRIGUES DE ARAÚJO

3? SARGENTO PM VALDIR FERREIRA DE ARAÚJO

CABO PM GILBERTO LINCOLN DOS SANTOS

CABO PM VALDIR GONÇALVES DE ANDRADE

CABO PM DORIVAL JOSÉ DE PAULA

CABO PM VALDECI RODRIGUES DA SILVA

CABO PM VALERIANO TENÓRIO DA SILVA

CABO PM VALDIR FERREIRA DE ARAÚJO

CABO PM RAIMUNDO BÀRROS DA CUNHA

CABO PM FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA ^

CABO PM CÍCERO LOURENÇO DA SILVA NETO

CABO PM EURÍPEDES JOSÉ BARRETO

CABO PM JOSÉ FERREIRA PIRES

CABO PM DENERVAL CÂNDIDO DE CARVALHO

CABO PM EROTILDES DIAS DE SOUSA

CABO PM DIONÍSIO NUNES ROSA

CABO PM EDISON ARNOLD

CABO PM LUIZ DE ARAÚJO NETO

CABO PM VALTER PINHEIRO DA SILVA

CABO PM JOAQUIM CORREIA DA SILVA

CABO PM EDSON TAVARES LIRA

CABO PM ADEMAR ANTÓNIO DOS PRAZERES SOARES

CABO PM LUIZ CARLOS DOS SANTOS

CABO PM RENATO GABRIEL DE VASCONCELOS

CABO PM TADEU DA SILVA COUTO

CABO PM'WILSON MARQUES DA SILVA

SOLDADO PM CLAUDIONOR PATISTA DA SILVA

d) MEDALHA DE BRONZE COM PASSADOR DE BRONZE, por con

tarem mais de 15 (quinze) anos de bons serviços prestados:

MAJOR QOPM PEDRO JOSÉ RADAELLI

MAJOR QOPM ANTÓNIO ROBERTO FERNANDES DE SANT'ANNA

MAJOR QOPM LUIZ AUGUSTO PENNA

MAJOR QOPM NILTON DE CARVALHO SAÍSSE

MAJOR QOPM ISMAEL DA SILVA AGUIAR

CAPITÃO QOPM SILVIO JOSÉ COSTA FERREIRA

CAPITÃO QOPM PEDRO PAULO TEIXEIRA GOMES

CAPITÃO QOPM IVON CORRÊA

CAPITÃO QOPM JOSÉ BELISÁRIO DE ANDRADE E SILVA FILHO

CAPITÃO QOPM DANILO BRITO DE HOLANDA JÚNIOR

CAPITÃO QOPM ANTÓNIO SÉRGIO CARRERA DE ALBUQUERQUE

MELO

22 TEN QOPMA EURÍPEDES CABRAL MELO

2°- TEN QOPMA EDSON FERNANDES

SUBTENENTE PM ISAIAS DE OLIVEIRA

12 SARGENTO PM NOÉ COSTA PINTO

l e SARGENTO PM ESMAURO ROSA DE REZENDE FILHO

l e SARGENTO PM ELIAS BARBOSA DE ANDRADE

12 SARGENTO PM RAFAEL ARAÚJO COSTA

12 SARGENTO PM EURIVAL DE FREITAS SANTOS

l» SARGENTO PM ADEMIR RODRIGUES PEREIRA

22 SARGENTO PM MAURÍCIO TEODORO DE AZEVEDO

22 SARGENTO PM JOSÉ RUFINO DA SILVA FILHO

22 SARGENTO PM RONALDO ALVES DE LIMA

22 SARGENTO PM GERALDO DE MELO NOGUEIRA

22 SARGENTO PM TUBIRAJÁ CAVALCANTI

22 SARGENTO PM JOSÉ MAGELA DO NASCIMENTO

2e SARGENTO PM CARLOS ALBERTO .COELHO DE AQUINQ

22 SARGENTO PM GERALDO MARCELO DINIZ FERREIRA

22 SARGENTO PM VANDERLOR ANTÓNIO DOS SANTOS

22 SARGENTO PM ANTENÓGENES SANTOS COSTA

22 SARGENTO PM ROBERTO ALVES DE SOUSA

2« SARGENTO PM JORGE FRANCISCO FORNAZIER BRAZ

2» SARGENTO PM LUIZ GONZAGA DA SILVA

22 SARGENTO PM JOSÉ MARIA FERREIRA DA COSTA

32 SARGENTO PM JOSÉ ALDICIO LUIZ DOS SANTOS

32 SARGENTO PM ADALBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

32 SARGENTO PM ANTÓNIO RODRIGUES SILVA

3« SARGENTO PM DIRSON TEIXEIRA FARIA

3» SARGENTO PM ANTÓNIO RODRIGUES SILVA

32 SARGENTO PM ANDRÉ SILVESTRE FERREIRA FILHO

38 SARGENTO PM ANDRÉ LUIZ DE SOUSA

32 SARGENTO PM SEVERING JOSÉ DE SANTANA

32 SARGENTO PM EUSTÁQUIO RODRIGUES DE ARAÚJO

3a- SARGENTO PM AGENOR VITAL DE FRANÇA

38 SARGENTO PM LEVY DA COSTA PÉRES

32 SARGENTO PM JULIO CESAR DA CUNHA DINIZ

39 SARGENTO PM ROBERTO BARBOSA DA SILVA

32 SARGENTO PM ANTÓNIO SOUSA FILHO

39 SARGENTO PM EDSON CRUZ

3s SARGENTO PM ANTÓNIO MÁRIO ALVES DA SILVA

3°- SARGENTO PM JOÃO BATISTA ALVES II

3s SARGENTO PM MILTON BENTO DA SILVA

32 SARGENTO PM GERALDO DIAS LIMA

CABO PM GERVÁSIO GONÇALVES DE AMORIM

CABO PM HILBERTO GONÇALVES MOTA

CABO PM WILSON FERREIRA DA SILVA

CABO PM JOSÉ CARLOS COELHO MOTA

CABO PM OTÁVIO FERREIRA COSTA

CABO PM JOÃO RANULFO

CABO PM EROTILDES DIAS DE SOUZA

CABO PM VALTER PINHEIRO DA SILVA

CABO PM EDSON TAVARES LIRA

CABO PM RENATO GABRIEL DE VASCONCELOS

CABO PM EDISON ARNOLD

CABO PM JOSÉ FERREIRA PIRES

CABO PM HERMÓGENES IDEMAR ACOSTA

CABO PM VALTER LAURO PINTO

CABO PM ZENITO SOARES COIMBRA

CABO PM VALDIMIR AQUINO NETO

CABO PM VALDIR GONÇALVES DE ANDRADE

CABO PM ANTÓNIO PEREIRA DE OLIVEIRA

CABO PM VALDECI RODRIGUES DA SILVA

CABO PM DORIVAL JOSÉ DE PAULA

CABO PM JACONIAS FLORINDO DE PAULA

CABO PM JONAS DE SOUZA CHAVES

SOLDADO PM EDEMIR MARQUES DA SILVA

SOLDADO PM NEVES PIRES NETO

SOLDADO PM NATIIANAEL CAMPOS CARDOSO

SOLDADO PM FLAURINDO LAURINDO DE BRITO

SOLDADO PM VALCIH ANTÓNIO MARQUES

SOLDADO PM ANTÓNIO SOARES ROCHA

SOLDADO PM JOSÉ MENDES SOARES

SOLDADO PM JOÃO BATISTA ARMOND

SOLDADO PM NOKES TAVARES

SOLDADO PM JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA

SOLDADO PM EDMUNDO VILARINHO DE BRITO

SOLDADO PM MANOEL JONES DE MESQUITA

SOLDADO PM JOEL DUTRA BARRETO

e) MEDALHA DE BRONZE SEM PASSADOR, por contarem mais

de 10 (dez) anos de bons serviços prestados:

MAJOR QOPM PEDRO JOSÉ RADAELLI

MAJOR QOPM ISMAEL DA SILVA AGUIAR

CAPITÃO QOPM JOSÉ ALFREDO DA SILVEIRA GUIMARÃES

CAPITÃO QOPM ANTÓNIO SÉRGIO CARRERA DE ALBUQUERQUE

MELO

22 TEN QOPMA EURÍPEDES CABRAL DE MELO

22 TEN QOPMA EDSON FERNANDES

SUBTENENTE PM ISAIAS DE OLIVEIRA

12 SARGENTO PM EURIVAL DE FREITAS SANTOS

18 SARGENTO PM ELIAS BARBOSA DE ANDRADE

12 SARGENTO PM OSWALDO DO DIVINO MARTINS

1« SARGENTO PM RAFAEL ARAÚJO DA COSTA

29 SARGENTO PM JOÃO BATISTA GONÇALVES DA SILVA

2s SARGENTO PM CARLOS PEREIRA LIMA

25 SARGENTO PM EDINALDO DE ANDRADE LOPES

25 SARGENTO PM JAIRO PEREIRA DA SILVA

2°- SARGENTO PM GERALDO DOS SANTOS FEITOSA

22 SARGENTO PM REINALDO FERREIRA LIMA

22 SARGENTO PM MARCO AURÉLIO LIMA GUIMARÃES

2e SARGENTO PM HEITOR JOSÉ DA SILVA

22 SARGENTO PM JOSÉ DIERSON RICARDO

22 SARGENTO PM LUCIANO ALVES DOS ANJOS

28 SARGENTO PM JOSÉ RAFAKL FONSECA -

28 SARGENTO PM NILTON SANTOS L)K LIMA

22 SARGENTO I'M CÉL10 DE ASSIS MONTEIRO

22 SARGENTO PM GERALDO MARCELO DINIZ FERRK1HA

2» SARGKNTO PM FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

2s SARGENTO PM GAURÍEL MANOEL DA SILVA
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22 SARGENTO PM GILBERTO NUNES DE OLIVEIRA

2* SARGENTO PM JARES ANTÓNIO DA SILVA

22 SARGENTO PM AILTON FERNANDES EVANGELISTA

2» SARGENTO PM ANTÓNIO LOPES TEIXEIRA FILHO

2» SARGENTO PM .FRANCISCO DE ASSIS BATISTA DA SILVA

22 SAREGNTO PM EDMAR BARBOSA SILVA

22 SARGENTO PM CLÁUDIO JOSÉ BERTO GOMES DA SILVA

32 SAREGNTO PM GILBERTO SOARES BATISTA

32 SARGENTO PM FRANCISCO MAIA FILHO

32 SARGENTO PM LUIZ CARLOS PONTE DOS SANTOS

32 SARGENTO PM MILTON JOSÉ LOPES

32 SARGENTO PM MAURÍCIO ALVES VIEIRA ,í>

32 SARGENTO PM ANTÓNIO SOUSA FILHO

32 SARGENTO PM OLACIR GOMES

32 SARGENTO PM REGINALDO DE JESUS

32 SARGENTO PM WASHINGTON LUIZ DE LIMA VIANA

32 SARGENTO PM CÍCERO FERREIRA DE MESQUITA

32 SARGENTO PM ANTÓNIO MÁRIO ALVES DA SILVA

32 SARGENTO PM CARLOS ALBERTO DE SOUSA OLIVEIRA

32 SARGENTO PM ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

32 SARGENTO PM JOSÉ NÁCIO FERNANDES

32 SARGENTO PM ELI JOSÉ DA SILVA

32 SARGENTO PM EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

32 SARGENTO PM JOSÉ HERMES LIMA

32 SARGENTO PM EMIVAL RODRIGUES ALVES

32 SARGENTO PM SEBASTIÃO MARTINS FERREIRA

32 SARGENTO PM RIVAILDO DE REZENDE AMORIM

32 SARGENTO PM JÚLIO CÉSAR DA CUNHA DINIZ

32 SARGENTO PM MARCOS ANTÓNIO SILVA

32 SARGENTO PM WILLIANS RAMOS SILVA

3« SARGENTO PM FRANCISCO APARECIDO NELSON DA SILVA

32 SARGENTO PM GELSON MARQUES RIBEIRO

32 SARGENTO PM JOSÉ TARCÍSIO FRUTUOSO

32 SARGENTO PM NASCIMENTO RIBEIRO DE SOUSA

32 SARGENTO PM RUY DEMY LOPES RIBEIRO

32 SARGENTO PM PAULO BENTO SILVEIRA

32 SARGENTO PM AGOSTINHO ALMEIDA DOS SANTOS

32 SARGENTO PM VALDECI BRAGA DA SILVA

32 SARGENTO PM EUSTÁQUIO RODRIGUES DE ARAÚJO

32 SARGENTO PM SIDNEY GUEDES PEREIRA

32 SAREGNTO PM ERMIVALDO SILVA

32 SARGENTO PM FRANCISCO CARLOS DA SILVA

32 SARGENTO PM FRANCISCO DA CRUZ LOPES

32 SARGENTO PM WALDEMAR AZEVEDO CORREIA

32 SARGENTO PM JOSÉ MARIA QUINTINO REZENDE

32 SARGENTO PM ANDRÉ SILVESTRE FERREIRA FILHO

32 SARGENTO PM GERALDO DIAS LIMA

32 SARGENTO PM EDSON APARECIDO DE MENEZES

32 SARGENTO PM ANTONIO FELICIANO PINHEIRO

32 SARGENTO PM GILMAR ALVES DA SILVA

32 SARGENTO PM DIVINO DOS SANTOS

32 SARGENTO PM VALDECI SEBASTIÃO PIRES

32 SARGENTO PM PEDRO AURÉLIO DA COSTA PINTO

32 SARGENTO PM VALDIR FERREIRA DE ARAÚJO

32 SARGENTO PM MARTINHO ANTÓNIO DOS REIS

32 SARGENTO PM WALMIR MARTINS TERRA

32 SARGENTO PM ANTÓNIO SALGUEIRO DE CARVALHO NETO

CABO PM JOSÉ CARLOS TAVARES

CABO PM NATANAEL FERREIRA BATISTA

CABO PM ANTÓNIO PEREIRA DE OLIVEIRA

CABO PM DORIVAL JOSÉ DE PAULA

CABO PM JOSÉ FERNANDES EVANGELISTA

CABO PM GERALDO JOSÉ DE SOUZA

CABO PM VALDIMIR AQUINO NETO

CABO PM JOÃO MELO CAMPOS

CABO PM JOAQUIM CORREIA DA SILVA

CABO PM FRANCISCO ALVES NUNES FILHO

CABO PM ADALCYR JUSTINO DA SILVA

CABO PM VALMIR JOSÉ DOS SANTOS

CABO PM BARTOLOMEU PAULINO NUNES

CABO PM JOSÉ SILVIO SILVIO DE MELO BAKROS

CABO PM ARNÓBIO ALMEIDA CORREIA

CABO PM EVILSON BORGES DOS SANTOS

CABO PM JOSÉ DA SILVA AIRES

CABO PH EDSON TAVARES LIRA

CABO PM DANIEL CARLOS NEVES

CABO PM JOÃO RANULFO

CABO PM JOÃO LOPES DE SOUZA

CABO PM VILTES .PEREIRA DE SOUSA

CABO PM JOSÉ CARLOS COELHO MOTA

CABO PM OTÁVIO FERREIRA COSTA

CABO PM LÁZARO MARQUES BRAGA

CABO PM VALTER PINHEIRO DA SILVA

CABO PM RENATO GABRIEL DE VASCONCELOS

CABO PM HERMÓGENES IDEMAR ACOSTA

CABO PM HILBERTO GONÇALVES MOTA

CABO PM VALDECI RODRIGUES DA SILVA

CABO PM GENIVALDO DA SILVA SANTOS

CABO PM JOSIAS ROCHA DA SILVA

CABO PM PAULO ROBERTO FERREIRA DE SAMPAIO

CABO PM JACONIAS FLORINDO DE PAULA

SOLDADO PM JAIR GONÇALVES

SOLDADO PM FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

SOLDADO PM JOSÉ EUMAR LOPES ABADIA

SOLDADO PM EUDVALDO JOSÉ BRAZ DE MORAES

SOLDADO PM JULIO CESAR CORREIA DOS SANTOS

SOLDADO PM JAME QUEIROZ DE LIMA

SOLDADO PM VALDIR SALES DE OLIVEIRA

SOLDADO PM FAUSTINO FRANCISCO DA CUNHA

SOLDADO PM GERMANO LUCIANO DA SILVA

SOLDADO PM JOAQUIM DE SOUZA SOBRINHO

SOLDADO PM JOSÉ RODRIGUES MATEUS

SOLDADO PM ANTÓNIO DE FRANÇA LEITE

SOLDADO PM ANTÓNIO EMÍDIO FERREIRA MIRANDA

SOLDADO PM ANTÓNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA FILHO

SOLDADO PM HEVERTON DE SOUZA LOBÃO

SOLDADO PM RUI DA SILVA PEREIRA

SOLDADO PM JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA

SOLDADO PM JOSÉ HUMBERTO MARCELINO RIBEIRO

SOLDADO PM GENIVAL BARBOSA DE SANTANA

SOLDADO PM REINALDO SÉRGIO DE OLIVEIRA

SOLDADO PM LUIZ ANDRADE PEREIRA FILHO

SOLDADO PM JOÃO BATISTA ARMOND

SOLDADO PM VALDEMAR BORGES RODRIGUES

SOLDADO PM ANTÓNIO SOARES ROCHA

SOLDADO PM CARLOS ROBERTO CÂNDIDO DA SILVA

SOLDADO PM JOSÉ MARTINS DA COSTA

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Decrelo de 16 de outubro de 19 92

Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 81, da

Lei n^ 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e consideran

do o que consta do Processo n' 054.003.147/92,

R E S. O L V E :

Reverter, ao respectivo Quadro, o Capitão GETÚLIO AL

VÊS DE LIMA, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia MJ_

litar do Distrito Federa], a contar de 07 de julho de 1992, nos ter

mós do artigo 80, da Lei n* 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ha

ver cessado o motivo que determinou a sua agregação.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de • outubro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.75],

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 81, da

Lei n? 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e consideran

do o que consta do Processo n« 054.003.212/91

R E S O L V E :

Reverter ao respectivo Quadro, o Major QOPM ANTÓNIO RO
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BERTO «NU*. B* SAHT-ANHA, do Quad, o de OT1.U* PoUci-i.- M,

lt«. * «-V. "»»«•
 d° DiStrU° Federa]' a C°ntar '

ovembro de 1991, nos termos do artigo 80, da Lei n* 7.289 -e!

do «O c,e ,;M, PO, -ver cessado o motivo que d.*»*.

sua agregação.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 do outubro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere- o artigo 20, inciso II, da Lei n5 3.751,

de 13 de abri] de I960, coml/inado com o artigo 79, da

Lei n8 7.289, de 38 de dezembro de 1984 e considerando

o que consta do Processo n? 054.003.212/91,

R E S O L V E :

Agregar ao respectivo Quadro, a contar de 04 de novem

tiro de 1991, de acordo com o artigo 77, § ia, inciso I, da Lei n»

7.289, de 18 de dezembro de 1984, o Major QOPM ANTÓNIO ROBERTO FER

MANDES DE SANT'ANNA do Quadro de Oficiais Policiais-Mili tares da

Polícia Militar do Distrito Federal, por haver passado a disporá

cão da Casa Militar do Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

outubro 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II , da Lei n? 3.571,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 88, pá

rágrafo ú n i c o , do Estatuto dos Borabeiros-Militares, do

Coi-po de Bombeiros do D i s t r i t o Federal, aprovado pela

Lei n s 7 . 4 7 9 , de 02 de junho de 1986, e considerando o

que consta rio Processo n? 053.000.643/92,

R E S O L V E :

Transferir para a reserva remunerada, a pedido, o Sub

tenente BM Sebastião Ramalho de Oliveira, do Corpo de Bombeiros Mi

litar do Distrito Federal, na mesma graduação, com os proventos ca^_

culados r.obre o soldo integral de Segundo Tenente BM, acrescido da

gratificação e Indcnizações incorporáveis a que fixer jus, de acor-

do com os artigos 5], incisos II, IV, alinea "o", parágrafo l 9, ali

nea "b"; artigo 88, inciso I; artigo 91, inciso I; e artigo 92, do

Estatuto do CHMDF, aprovado pela Lei n? 7.479, de 02 de junho de

3986, combinados eom os artigos 92, inc\isos l, III, IV e V, 94, in-

cisos I e II, 95, inciso I; 101, lO3, parágrafo único; e 107, inci-

sos J , II c 1 J 1 , da Lei n? 5.906, de 23 de julho de 1973, alt£

roda pelas IA-ÍS n's 7.435, de 19 de dezembro de 1985 e 7.590,

de P9 de março de 1987, com as alterações introduzidas pelos

Decretos n"K D.43!., de 06 de maio de 1986e 11.300, de 23 de no

vembro de 1988, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto du 16 do outubro do 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe- confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de I960, combinado com o parágrafo uni

co do artigo 87, da Lei ns 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, e considerando o que consta do Processo n«

054.003.156/92

R E S O L V E :

Reformar, ex_ qfficlo, o Soldado PM NÉLIO BARBOSA DOS

SANTOS, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação,

com proventos proporcionais ao tempo de serviço, acrescidos das gr a

tificações incorporáveis a que fizer jus, adicional de inatividade

e indenizaçao de compensação orgânica, nos termos dos artigos 87,

inciso II; 94, inciso II; 96, inciso VI c 99, inciso I, da Lei n«

7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinados com os artigos 93, itens

] , 3 e 4, este ultimo item acrescido pela I,ei ns 7.609, de 06 de j u

-lho de 19(17; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, parágra-

fo único; ]05, parágrafo único, da Lei n? 5.619, de O3 de novembro

de líiVO e, artigo 107, desta Lei, com a redução e os novos percen-

tuais fixados pelo inciso 111, do artigo 5% da Lei n? 7.412, de 06

de dezembro de 1985, por ter sido julgado incapaz definitivamente

para o serviço policial-militar, podendo prover os meios de sub

sistencia.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de outubro de 1892

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n= 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo ún_i

co do artigo 87, da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro

de 1984 e, considerando o que consta do Processo n«

054.003.091/87,

R E S O L V E :

Reformar, ex officlo, a contar de 05 de junho de 1992,

o Subtenente PM JOSÉ VALÉRIO DE OLIVEIRA NETO, da Polícia Militar

do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais,

relativos ao soldo de Segundo-Tenente PM, acrescidos das gratifica

coes incorporáveis a que fizer jus e adicional de inatividade, nos

termos dos artigos 50, inciso II, Parágrafo Is, inciso II; 87, in

ciso II; 94, inciso I, letra "c", da Lei n» 7.289, de 18 de dezem

bro de 1934, alterada pela Lei n» 7.475, de 13 de maio de 1986,com

binados com os artigos 93, itens l e 3; 94, itens l e 2; 96, item

2; 103, itens l e 2, Parágrafo Único, da Lei n' 5.619, de O3 de no

vembro de 1970 e o artigo 107, desta Lei com a nova redação e os

novos percentuais fixados pelo artigo 5», inciso II, da Lei n»

7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter atingido a idade-limite

de permanência na reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta)

anos de serviço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decrelo da 16 de outubro de 19 92

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns3.751,de

13 de abril de 1960,.combinado com o artigo 88, Par^

grafo único, do Estatuto dos B-ombeiros-Mi li tares, apro_

vado pela Lei nS7.479, de 02 de junho de 1986, e con-

siderando o que consta do Processo n?325.010/82,

R E S O L V E :

1 - Tornar sem efeito o Decreto de 11 de fevereiro de

1992, que reformou, ex offlcio, o Cabo BM - WALDEMAR FERREIRA FILHO,

do Corpo de BombeircsMilitar do Distrito Federal.

II - Reformar, ex officio, 0 Cabo BM - WALDEMAR FERRER

RA FILHO, ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a par

tir de 09 de agosto de 1991, na mesma graduação, com proventos caj_

culados com base no soldo integral de Terceiro-Sargento BM, acres-

cidos das indenizações de habilitação bombeiro-mil itar,adiei onal de

inatividade e compensação orgânica, nos., termos dos ítrtigos 51, in

ciso II; 88, inciso II e 95, inciso l, alinea c, do Estatuto apro

vado pela Lei n*7.479, de 02 de julho de 1986 e, artigos 92, incj_

sós I, III, IV e V; 94, incisos I e II; 103, Parágrafo único e 107,

incisos I, II, alínea b, e III, da Lei n«5.906, de 23 de julho de

1973, com as alterações introduzidas pela Lei ns7.435, de 19 de

dezembro de 1985, por ter atingido a idade-limite de permanência na

reserva remunerada, contando mais de 30 (trinta) anos de b-rviço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decrelo de 24 de setembro de K 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n«
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR GILVAN MARQUES TEIXEIRA do Cargo em Co
missão de Assessor, símbolo DFA 11, do Departamento de Servi



DIÁRIO OFICÍAL do DF Brasília, 19 de outubro de 1992 Página 7

cos Públicos .da Secretaria de Transportes do Distrito Federal,

a partir de 31 de outubro de 1992.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por ter saído cora incorreção no original, publica

do no DODF n« 196, de 25.09.92).

D E S P A C H O

PROCESSO N« : Ob3.000.200/92 ^

INTERESSADO : FERNANDO IZALT1NO MACIEL

ASSUNTO : CONSELHO DE DISCIPLINA - RECURSO CONTRA EXCLUSÃO

Face as informaçSes exaradas pela Douta Procuradoria

Geral do Distrito Federal, no recurso interposto pelo interessado,

MANTENHO A DECISÃO do Conselho de Disciplina, a que foi sub

o SBM/1 FERNANDO IZALTINO MACIEL, que concluiu pela sua

das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

„_ Publique-se e restitua-se o processo a Corporação de

origem, para as providências complementares.

de 1992 .

PROCESSO N2

INTERESSADO

ASSUNTO

matrícula na

à disposição

rência.

cabíveis.

Brasília-DF, 16 de outubro

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

: 030.012398/92

: HERMOGENES IDEMAR ACOSTA - 3= Sargento QPPMC

: REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o 3* Sargento QPPMC HERMOGENES IDEMAR ACOSTA,

02.932/7, da Polícia Militar do Distrito Federal passar

da Presidência da República conforme processo em .refe.

Publique-se e encaminhe-se a HíDF, para as providências

Brasília-DF, 16 de outubro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N«: 030.012199/92

INTERESSADO: DAIUO CARMO ALVES - Soldado BM

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado BM DAH10 CARMO ALVES, matrícula ns

04.152-1, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.passar

a disposição da Presidência da República conforme processo em refe

rência.
Publique-se e encaminhe-se ao CBMDF, para as provider.

cias cabíveis.

Brasília-DF, 15 cie outubro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N? : O'i-1 .000. r.5f>/92

INTERESSADO : CLÍNICA PAC1NI LTPA

ASSUNTO : DISPENSA DE I.JCITAÇAO - NE 000122/92

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado NE n= 000)22/92, de acordo cora o processo em refe -

rência o com o artigo 32 do Decreto n? 10.996/80.

Publique-se e cncaminhc-se à Polícia Militar do

Distrito Federal, paro as providências cabíveis.

Brasília-DF, \(, de outubro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDKuAL

PROCESSO : 030.012.689/92

INTERESSADO : ADALTO LÚCIO MARTINS E OUTROS

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Autorizo os Soldados Policiais-Militares ADALTO LÚCIO

MARTINS, Mat. 15.040-1, CELSO ALEXANDRE RAYER DE SANTANA, matrícula

10.098-6, EDILSON ELIAS FERREIRA, Mat. 14.778-8, ELIEZER JORGE HEIS

MARINHO, Mat. 14.091-0, GENÉSIO FERREIRA JÚNIOR, Mat. 11.976-8, JO

SÉ LUIZ XAVIER, Mat. 10.040-4, MARCO SANTIAGO CERQUEIRA, matrícula

13.937-8, REGINALDO JOSÉ GONÇALVES, Mat. 14.484-3 e WILTON DE ALCÂN

TARA SOUSA, Mat. 14.160-7, todos da Polícia Militar do Distrito Fe

deral , passarem 'à disposição do Gabinete Militar da Presidência da

República conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se a PMDF para as providenci_

as cabiveis.

Brasilia-DF, 16 de outubro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 053.000.952/92

INTERESSADO : WERNECK MARTINS CARVALHO - 2* TEN QOBM/COMB

ASSUNTO : AUTORIZAÇÃO PARA AUSENTAR-SE DO PAÍS EM VIAGEM DE ES

TUDO.

Autorizo o 2« Tenente QOBM WERNECK MARTINS CARVALHO,

Mat. ne 00.242-9, do CBMDF, a ausentar-se do País, no período de

22 Out 92 à 25 Abr 93, cora destino ao Japão, em viagem de estudo,

objetivando frequentar Curso Intensive Japanese Language, sera onus

para o Governo do Distrito Federal, apenas no que se refere a dês

peas com passagens, alimentação e pousada, de acordo cora o artigo

l8 do Decreto n« 3.672, de 29 Abr 77 e processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se ao Corpo de Bombeiros Mi

litar do Distrito Federal, para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 16 de outubro de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE GOVERNO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE outubro DE 1992

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições que lhe confe

ré o inciso X, artigo 30, do Decreto n»

7.857 de 11 de janeiro de 1984, com a reda

cão dada pelo Decreto n4 11.069, de 30 de

março de 1988,

R E S O L V E :

Designar REGINA MARIA MENDES DE OLIVEIRA,

Técnico de Administração Publica, matrícula ns 00.903-2, do Quadro de

Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal-DETRAN-DF, para

substituir CARLOS VICENTE DE OLIVEIRA, Chefe da Seção de Documentação,

Código DFG-02, da Divisão de Administração Geral da Subchefia para As

suntos Administrativos do Gabinete Civil do Governador do Distrito Fede_

ral, por motivo de férias regulamentares do titular, no período de 16

de outubro à 04 de novembro de 1992.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

Subchefe do Gabinete Civil

para Assuntos Administrativos
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, e tendo em vista o
disposto na Resolução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pes-
soal, e ainda o que consta do Processo n° 030.008.98V92,

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso público, para exerce-
rem o cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão I,
Área Administração Geral, Especialidade I, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.

01 - TEOFILA ARNOR DE ARAÚJO, classificada em 699° lugar, na vaga de
Levi Gonçalo Maranhão, matrícula n° 16.806-8, em decorrência de sua
aposentadoria.
02 - MARIA IVONILDE DOS REIS SILVA, classificada em 700° lugar, na va-
ga de Gerson Alves de Oliveira Maia, matrícula n ° 12.948-8, em decorrência de
sua aposentadoria.
03 - MARIA EDILEUZA SANTOS, classificada em 701° lugar, na vaga de
Abelardo Ferreira da Silva, matrícula n° 16.610-3, em decorrência de sua
aposentadoria.
04 - HELIANE HELENA FERREIRA, classificada em 808° lugar, na vaga de
José Mata Sales, matrícula n° 16.140-3, em decorrência de sua aposentadoria.
05 - RITA SALAZAR PEREIRA, classificada em 809° lugar, na vaga de Do-
mingos Manoel da Silva, matrícula n° 17.138-7, em decorrência de sua
aposentadoria.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
053.000.835/92,

RESOLVE:

APOSENTAR ANA MARIA DA CUNHA, matrícula n° 54.002-1, no Cargo
de Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, nos termos dos arti-
gos 186, item I, § 1°, e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso I e § 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°

', item II, alínea "c", do Decreto n°
e o que consta do Processo n°

7.321, de 22 de
160.000.302/92,

RESOLVE:

dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°

CONCEDER APOSENTADORIA a PEDRO PAIS DA SILVA, matrícula
n° 13.204-7, no Cargo de Técnico de Administração Pública, l• Classe, Padrão
III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item
m.alínea "a" e 189,Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previs-
tas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, altera-
da pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-

tência que lhe foi delegada pelo artigo l1

7.321, de 22 de dezembro de 1982,
030.012.504/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a" e 224, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a EDITE ALVES
MENEZES, viúva do ex-funcionário JOSÉ ROMEIRO DE MENEZES, matrí-
cula n° 02.750-2, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Úni-
ca, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de ja-
neiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.006.067/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a RAIMUNDO NONATO GOMES DE
MIRANDA, matrícula n° 00.145-7, no Cargo de Fiscal de Concessões e Permis-
sões, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea
"a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, com as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acor-
do com o disposto no Parágrafo Único do artigo 5°, da Le; n° 197, de 04 de de-
zembro de 1991.

RENATO RIELIA

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
040.006.113/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ETELVINA APARECIDA TEIXEIRA
GOULART, matrícula n° 08.069-1, no Cargo de Auditor Tributário, 1a Classe,
Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo
com o disposto no Parágrafo Único do artigo 5°, da Lei n° 197, de 04 de dezem-
bro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL,no uso das suas atribuições regimentais.e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o disposto no item I, do artigo 2°, do Decre-
to n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979.,

RESOLVE:

Designar MARCELO CÂNDIDO DA SILVA, matrícula n° 26.743-0, Técni-
co de Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir SIRENI GONÇALVES PINHEIRO, matrícu-
la n° 34.099-5, Coordenadora dos Sistemas de Arquivo, Documentação e Comu-
nicação Administrativa, Código DF-12, desta Secretaria, em virtude da titular
estar participando do 9° Congresso Brasileiro de Arquivologia no período de 18
a 23.10.92.

RENATO R T W T T A
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PC RTA RIA  D E  16 DE  O U T U B R O  D E  1992.

0  S ECR E T AR I O D E  A C M I N I ST R AÇ A O E T RA B A L H O  D O  D I S T R I T O  FEDERAL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo artigo 1^, item II, alínea "a",do 

D ec ret o n^ 7.321, de 22 de dezembro de 1982, e tendo em  vista o disposto 

na R e sol uç ão  de 01 de junho de 1989, do Co ns el ho de Política dR Pessoal, 

R E S O L V E :

Nomear os candidatos abaixo habilitados em  concurso público, para exerce 

re m o cargo de As si st en t e  da C a r r ei r a  de A po i o  às Ativi da des  Jurídicas, 3^ 

Classe , Padrã o I, do Qu adro de Pessoal do Di st rit o Federal,

01 - M<\RIA H E L E N A  P A R C A  D O S  S A N T O S , classificada em 13 lugar, na vaga de 

Edson Del Papa, m a t rí cu l a  n? 09.105-7, em decorrência de sua aposentadoria.

02 - A N A  C L A U D I A  L O I O L A  D E  MI RAIS, classificada em  22 lugar, na vaga de 

Jeminiano F ra nci sc o de Oliveira, ma tr ícu la n^ 17.231-3, em decorrência de 

sua aposentadoria.

03 - R E G I N A  A P A R E C I D A  D A  CUNHA, c 1 a s s i f i cada em  3^ lugar, na vaga de Jo£ 

qu im Franc is co de Oliveira, ma tr í cu l a  n^ 05.705-3, em  decorrência ,de sua 

aposentadori a .

04 - ELI C N ID E  G R A C I A N D  D E  SOUZA, classificada em  4^ lugar, na vaga de An 

tonio Gonçalves, ma tr ícu la  n^ 1 4-8 61-X, em decorrência de sua aposentado 

ria.

05 - A L I N E  P E R E I R A  M 3 N T E I R O  D E  CA STRO, classificada em5^ lugar, na vaga 

de M ar i a  de Freitas Nobre, m a t rí c u la  n^ 06.243-X, em decorrência de sua 

aposentadoria.

06 - CR I S T I A N E  M D R A I S  D E  AZEVEDO, classificado em  6^ lugar, na vaga de 

Jo a qu i m de Ol ive ir a Santana, mat r í cu l a n^ 10.414-0, em  decorrência de su£ 

aposentador i a .

07 - V A N E S S A  D A L T R O Z O  M J M H D Z  MENEZE S,  classificada em  7? lugar, na vaga 

de O sva ldo  Xavier da Silva, m at ríc ul a n^ 02.226-8, em  decorrência de sua 

aposentador i a .

08 - A L E S S / V O R O  M Q R C O E  F ER RAZ  MAT TOS, classificada em  8? lugar, na vaga 

de Ma ri a do Socorro Castilho, mat rí cu l a  n^ 08.998-2, em decorrência de 

sua aposentadoria.

09 - D E h ^R VA L  S ILV A C A I X E T A  JUNIOR, classificado em 9^ lugar, na vage 

de Chirle ne Fonseca de Carvalho, mat rí cu l a  n^ 04.371-0, em  decorrência de 

sua aposentadoria.

10 - A N S E L M 3  RESENDE, classificado em  10? lugar, na v a g a de Adriana 

M a r i a  de Oliveira, mat r í cu l a n? 33.241-0, em  decorrência de sua aposentai 

ria.

11 - C R I S T O V A O  JOSE O H  SILVA, classificado em  115 lugar, na vaga de 

M a ri s e Ca r n ei r o Saraiva m a tr r c ul a  n^ 33.240-2, em decorrência de sua

a p o s e n t a d o r  i a .

PALLO ROBERTO GUERRA JUCÁ

SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NO 545 DE 16 DE OUTUBRO DE 1992
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, n o  u s o  d e
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  e  t e n d o  em- v i s t a  a  c o m p e t ê n c i a  q u e  l h e  f o i  d e l e g a d a  p e ­

l o  a r t .  1 2 ,  i n c i s o  I V ,  d o  D e c r e t o  n 2  1 1 . 3 3 - 5 ,  d e  0 7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 8 8 ,  

e  o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n a  1 9 1 . 0 0 0 6 3 7 / 9 2 ,

R E S O L V E :
1 -  A p r o v a r ,  n a  f o r m a  d o s  A n e x o s  I  e  I I ,  a  a l t e r a ç ã o  d o  Q u a d r o  d e  D e t a ­
l h a m e n t o  d a  D e s p e s a  d o  I n s t i t u t o  d e  E c o l o g i a  e  M e i o  A m b i e n t e  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l ,  a p r o v a d o  p e l a  P o r t a r i a  S E P L A N / S E F  n a  1 7 0 ,  d e  3 0  d e  d e z e m b r o  d e

1 9 9 1 .

I I  -  E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o .

I I I  -  F i c a m  r e v o g a d a s  a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

EVERARD0 MACIEL

iNEXO I EXERCÍCIO DE 1992

SUPLEMENTACAO
NEXO A PORTARIA No. 545/92-SEFP, de 16 de outubro de 1992

CrS 1.000,00

FISCAL 
RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A C A 0

NATUREZA

DA

DESPESA

27000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

27003 ! INSTITUTO OE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

100592.192.0000 : DEFESA DA ECOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE

Í00592.192.0001 ! FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

VALOR
TOTAL

34.740

34.740

34.740

34.740

EXERCÍCIO DE 1992

CANCELAMENTO
ANEXO A PORTARIA No. 545/92-SEFP, de 16 de outubro de 1992

Cri 1.000,00

FISCAL! 
RECURSOS DO TE ?0

C 0 D I 6 0 E S P E C I F I C A C A 0

! NATUREZA 

! DA 

! DESPESA

V A 0 R

DETALHADO T O T A L  :

! 27 000 SECRETARIA 00 MEIO AM8IENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA Î 34.740!

! 27003 INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE 00 0ISTR1T0 FEDERAL ! 34.7401

! #3100592.192.0000 DEFESA OA ECOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE ! 34.740!

! 03100592.192.0001 FUNCIONAMENTO D0 INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

1

! 3490.33 

: 3490.34

000

000

15.740

19.000 34.740!

34.740:

549/ 2 T O T A L !  34.740!

P O R T A R I A  NB 546/SEFP, DE 16 DE OUTUBRO DE 1992
F i x a  o v a l o r  d a  U n i d a d e  P a d r ã o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  -  UPDF d i á r i a  d e  

o u t u b r o  d e  1 9 9 2 .

A SECRETARIA-ADJUNTA OA FAZENDA D0 DISTRITO FEDERAL, no  u s o  d e  s u a s  

a t r i b u i ç õ e s  e t e n d o  em v i s t a  o d i s p o s t o  n o  a r t .  1 9 9  d o  D e c r e t o - L e i  n s  

8 2 ,  d e  26  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 6 6 ,  com a r e d a ç ã o  d o  a r t .  39 da  L e i  no 2 2 2 ,  

d e  2 7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 1 ,

R E S O L V E :

I  -  A e x p r e s s ã o  m o n e t á r i a  da  U n i d a d e  P a d r ã o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  -  UPDF 

d i á r i a ,  no p e r í o d o  d e  1 9  a 23  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 2 ,  s e r á  a s e g u i n t e :  *

a )  19  d e  o u t u b r o  ............................C r $  5 1 0 . 7 2 7 , 3 6

b )  20 d e  o u t u b r o  ............................C r $  5 1 6 . 3 1 8 , 5 6

c )  21  d e  o u t u b r o  ............................C r $  5 2 1 . 9 7 2 ,  19

d )  22  d e  o u t u b r o  ............................C r $  5 2 7 . 6 8 7 , 0 9

e )  23  d e  o u t u b r o  ............................C r $  5 3 3 . 4 6 4 , 4 2

II -  E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o .

III -  R e v o g a m - s e  a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

LYTHA SPÍNDOLA SILVA

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 1992.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO F E ­
DERAL, no uso das atribuições regimentais e tendo em vista o artigo 4 o da Lei 
n° 174, de 31 de outubro de 1991, combinado com o artigo 4 o do Decreto n° 
13.534, de I o de novembro de 1991, alterada pela Lei n° 329 de 08 de outubro 
de 1992, e ainda o que consta do 01 n° 121/92-COSPLAN/SEFP, de 02 de outu­
bro de 1992,

RESOLVE:

Alterar para 120% (cento e vinte por cento) o percentual da Gratificação de 
Orçamento e Controle Interno, concedido às servidoras EUDÓXIA MARIA 
MACHADO DA SILVA, matrícula n° 27.465-8, Técnico de Orçamento, 2 a 
Classe, Padrão I, e MARIA HERLI BARBOSA, matrícula n° 24.532-1, Técnico 
de Orçamento, I a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

EVERARDO MACIEL

SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DAS 
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

NÚCLEO BANDEIRANTE 
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE OUTUBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso 
de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo I o, inciso 
II, do Decreto n° 12.555 e Ordem de Serviço de I o de agosto de 1990, da Subse- 
cretaria de Articulação das administrações Regionais,

RESOLVE:

NOMEAR, o servidor GERALDO CLEMENTINO DO NASCIMENTO, As­
sistente, Símbolo DFA-02, da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscaliza­
ção de Obras, matrícula n° 30.530-8, para responder pelo Cargo em Comissão
/ l o  T i l  r o t o r  A a  T ^ iv io a r »  /4 a  H K v o o  Q í m K n l  n  T’lTT/’l - l  1 / l o  A  r l m i n i a f r o p o n  D a m A n a l
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do Núcleo Bandeirante, do Departamento das Administrações Regionais, a
partir de 16.10.92, enquanto perdurar a vacância do cargo.

Núcleo Bandeirante-DF, 15 de outubro de 1992
VTVALDO MARTINS ALVES MARTINS

SECRETARIA DE TRANSPORTES

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que preceitua o artigo 3° do
Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação por encargo em Gabinete
concedida a DOROTI DAS GRAÇAS BATISTA, matrícula n° 28.848-9, Agente
de Limpeza Pública, do Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana-SLU, à disposição desta Secretaria, pelo encargo de Assistente de Ga-
binete, a partir de 14 de outubro de 1992.

NEWTON DE CASTRO

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N2 938 , DE 1992

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n» 013/91,

R E S O L V E :

DISPENSAR ANA MARIA STAMILLO ALIMENTI E SOUZA PINTO

da função gratificada de Assessor Técnico I, GF-2, da Divisão

de Seguridade Social, 1a Secretaria.

Brasília, 16 de outubro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N= 939 , DE 1992

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fcdo

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n» 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR ANA MARIA STAMILLO ALIMENTI E SOUZA PINTO

para exercer a função gratificada de Assessor Técnico II, GF-3,

na Divisão de Taquigrafia e Apoio ao Plenário, 3* Secretaria.

Brasília, 16 de outubro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 940 , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n= 031/91,
R E S O L V E :

NOMEAR CARLOS BENEDICTO CUNHA DE MENEZES para ocupar

o cargo em comissão de Assessor Especial, FS-3, na 3* Secreta

ria.
Brasília, 16 de outubro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS 941 , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com de

cisão da Mesa Diretora, em reunião realizada em 08/10/92,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, a servidora MARIA LUIZA JACODSON

do Conselho de Administração do Fundo de Assistência à. Saúde da

Câmara Legislativa, FASCAL, na qualidade de representante ti tu

lar da Vice-Presidência, nos termos da Cl.N* 192/92/GVP/CL.

Brasília, 16 de outubro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? 942 , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com decisão

da Mesa Diretora, em reunião realizada em 08/10/92,

R E S O L V E :

DESIGNAR para compor o Conselho de Administração do

Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa, FASCAL, na

qualidade de representantes, titular e suplente, respectivamcn

te, da Vice-Presidência, os servidores LEDA MARIA RODRIGUES DA

COSTA e JOSÉ ANTONIO CAPPARELLI VIEIRA BORGES, conforme indica

cão contida na CI.N= 192/92/GVP/CL.

Brasília, 16 de outubro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N = 025 , DE 1992

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da
Resolução n= 037/91,

R E S O L V E :

NOMEAR JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DE LIMA para ocupar o car

go em comissão de Coordenador de Segurança, CC-2.

Brasília, 28 de janeiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

(Republicado por conter incorreçoes no original,

DODF de 29/01/92)

publicado no

RESOLUÇÃO NS 056, DE 1992

Altera dispositivos da Resolução

n s 035, de 1991 e dá outras pró

vidências.

Faço saber que" a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. l' - Fica alterado o Anexo I da Resolução n» 035,

de 1991, passando a vigorar o disposto no Anexo I da presente
Resolução.

Art. 28 - Os incisos I, II e III do artigo 71 da

Resolução n» 035, de 1991, passam a vigorar com a seguinte
ré dação:

"Art. 71 -

I - Gratificação de Atividade Legislativa de 150*

sobre o valor padrão de vencimento em que o

servidor estiver posicionado, para os servidores
dos níveis I, II e III;

II - Gratificação de Atividade Legislativa de 15056

sobre o último valor padrão de vencimento para os

servidores do nível IV que exercem cargo de
Assessor Técnico;

III - Gratificação de Atividade Legislativa de 200%

sobre o ultimo valor padrão de vencimento para os

servidores do nível IV que exercem cargo de

Assessor Legislativo."

Art. 3'- - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4= - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 15 de outubro, de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

OBS - Republicado por haver saído com incorreção no orgininal, publi
cado no DODF de 16/10/92.
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QUADRO DE CARGOS E VENCIMENTOS DA CAIÇARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO l

AGENTE DE APOIO

| NlVEL 1

| | AUX. DE ADMINISTRAÇÃO ]

| | NlVEL II |

ASSISTENTE TÉCNICO

ASSISTENTE LEGISLATIVO

ASSESSOR TÉCNICO

ASSESSOR LEGISLATIVO

NÍVEL Itl NlVEL IV

PADRÃO

01

02

03

04

06

06

07

08

09

10

11

12

13

14

16

VENCIMENTO

7:6.347,89

842.821.8C

903.926,44

969.461,11

1.039.747,04

1.116.128.70

1.195.975,63

1.282.683,76

1.375.678,33

1.476.415,01

1.582.382,60

1.697.105.34

1.820.145,48

1.962.106.03

2.093.633.72

PADRÃO

06

07

08

09

10

11

12

13

14

16

16

17

18

19

20

VENCIMENTO

1.116.128.70

1.195.975,53

1.282.683,76

1.376.678,33

1.475.415,01

1.582.382.60

1.697.105,34

1.820.145,48

1.952.106,03

2.093.633,72

2.245.422,16

2.408.215,27

2.582.810,88

2.770.064,67

2.970.894,36

PADRÃO

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

VENCIMENTO

1.582.382,60

1.697.105.34

1.820.145,48

1.852.106.03

2.093.633,72

2.245.427,16

2.408.215.27

2.582.610,88

2.770.064,67

2.970.894,36

3.186.284,20

3.417.289,80

3.665.043,31

3.930.758,95

4.215.738,97

PADRÃO

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

VENCIMENTO

2.245.422,16

2.408.215,27

2.582.810,88

2.770.064,67

2.970.894,36

3.186.284,20

3.417.289,80

3.665.043,31

3.930.758.95

4.215.738.97

4.521.380,05

4.849.180.10

•-S.200.745.66

5.677.799.72

5.982.190,20

Valores de 01/10/92.

REDACÃO_FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N« 124, DE 1992

Altera dispositivos da Resolução

n* 035, de 1991 e dá outras pró
vidências.

A CÁMAHA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. l» - Fica alterado o Anexo I da Resolução n'- 035

91, passando a vigorar o disposto no Anexo I da presente
Resolução.

_ Art. 2= - Os incisos I, „ e III do artigo 71 da

Resolução n* 035, de 1991, passam a vigorar com a' seguinte
redaçao:

"Art. 71 -

I - Gratificação de Atividade Legislativa de 150*

o valor padrão de vencimento era quesobre

Art.
publicação.

servidor estiver posicionado, para os servidores
dos níveis I, II e III;

II - Gratificação de Atividade Legislativa de 150%

sobre o Gltimo valor padrão de vencimento para os

servidores do nível IV que exercem cargo de
Assessor Técnico;

III - Gratificação de Atividade Legislativa de 200*

sobre „ ultimo valor padrão de vencimento para

servidores do nível IV que exercem cargo de

Assessor Legislativo. •'

- Esta Resolvo entra em vlgor na data de su£

Art. 4* - Revogam-se as disposiç5es em

das Sessões ̂/Ó" de outubro de 1992.

o SALVIANO GUIMARÃES

ORq Presidente
°BS - Republicado por haver saído

-do no OODF de
"° «W Publi

:RALLEGISLATE DO DISTR.TOFEDEI

Valores de 01/10/92.

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

SECRETARIA DC DESENVOLVI MENTO 'SOCIAL

FUNDAÇÃO

|t. FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

"""•"' SEPN 515 Bloco

DO SERVIÇO SOCIAL ( 1» TERMO ADITIVO AO ~"N
CONVÉNIO m 001/92 J

1 - CONVENENTES ' ^

SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

"C" , Lote 02

""""" Artesã

{534.287.962-68

NACIOVALIDAM

'Brasileira

MENEZES
• •TAPO, eivi
viuva

f OO. O4O. O63 /COOI -71
CIP «.P
1 70760 , DF

l Presidente
IWCMTICAPI õ»»lo n»iBiM>p
164.615 1 SSP/rE

"""Resolução n» 77/83-CDL

2f- INSTITUTO DOM OHIONE

'"*"* QI 15 Área Especial-Lago Sul '
Mt Pé . PATARELLO VALDASTICO GIOVANNI

"°""*° padre

^"287.262.518-68

NACIONALIMM
Brasileiro

t tTAOO CIVIL
solteiro

âUTORlIAÇlO _ *•
Atribuições Estatutárias

TOO. 102. 921/0001-65

i 71619 i DF
1 Presiripnhe

| <»MT|D«M o««Io «rffbllMM
|5. 476. 9301 SSP/DF

J
II - OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1- Por este instrumento fica aditado o Convénio ns 001/92 com as se

guintes finalidades:

a) retificar as Condições Especiais número 4- e 5 do Convénio orig.i

nal firmado em 03/04/92, no qual, onde se lê: ".... 01/04 a

15/05/92" e "...despesas no período de 14/05/92 a 30/09/92, no

valor de Cr$ 25.244.320,00 (vinte e cinco milhões duzentos e qua

renta e quatro mil trezentos e vinte cruzeiros), perfazendo o

valor global de Cr$ 31.721.840,00 (trinta e um milhões setecen

tos e vinte um mil oitocentos e quarenta cruzeiros)..."; leia-se,

respectivamente:.. .03/04 a 15/05/92 e, despesas no período de

16/05/92 a 30/09/92, no valor de Cr$ 24.792.400,00 (vinte e qua

tro milhões setecentos e noventa e dois mil e quatrocentos cru

zeiros), perfazendo um valor global de Cr$ 31.269.920,00 (trin

ta e um milhões duzentos e sessenta nove mil novecentos e vinte

cruzeiros)...;

b) prorrogar o prazo de vigência até 31/12/92;

c) reajustar o valor do "per capita" diário, nos termos da Resolu

cão n» 041/92-CDL e da Condição Essencial ns l, alínea "b", para

Cr$ 6.913,00 e Cr$ 12.726,00 a vigorar, respectivamente.durante

o último mês do terceiro trimestre e o quarto trimestre do corren

te ano.

2- Com base nesta prorrogação de vigência e no reajuste do "per

ta" diário/ o novo valor necessário para suprir as despesas no

mo mês do 3e trimestre e 4^ trimestre/92, no valor estimado de Cr$

55.127.280,00 (cinquenta e cinco milhões cento e vinte sete mil e

duzentos e oitenta cruzeiros) passando o'valor global deste exerci^

cio para Cr$ 80.673.840,00 (oitenta milhões seiscentos e setenta três

mil oitocentos e quarenta cruzeiros), correrá a conta do orçamen

to da FUNDAÇÃO, alceado na atividade constante do Quadro III deste

instrumento e será empenhado, oportunamente, mediante aprovação de

cotas trimestral ou mensal conforme previsto nos art. 2* e 4s das

Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal ,

aprovados pelo Decreto n! 13.708 de 27/12/91.

v .
III - VIGÊNCIA E DADOS SOBRE A DESPESA

/"*10*f !b"Ç>0. 916/92 |"""Ô3/04/92 o 31/12/92 «"." BO. 673. 840. 00 (Oitenta

Ihões Seiscentos e Setenta e Três Mil , Oitocentos p miar-pni-a rr-n?
LIOTACb

Q- -L "
Q tSTIKATIVA " """

PMJtTO/ATIVIDADC ELMÍPITT3 ftt «It'll*
V. 2.1IO-PACA 345043-00

•

ooo-r,nF

48001

^v
M-i

pi rn.i.)

-f
IV- ASSINATURA DAS R4RTES

"rssDF MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

£• C O N V E N E N T E

Pé. PATARELLO VALDASTICO GIOVANNI

DATA ASSINATURA ^

30/09/92

T E S T E M U N H A S

."
/shvf

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL C l» TERMO ADITIVO A O N
V CONVÉNIO N» 002/92 J

i - CONVENE:NTES )
|í - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

SEPN 515 Bloco "B", Lote 02

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

,•"00.040.063/0001-71

"0.760 ,"' DF.
cílio

i Presidente
nopuilo _ ku,ouL,»K liinu eivi |»t«T.o«»i °«i?AJ»7iaP°"

Artesa [Brasileira IViuva |64.615 | SSP/CE

034.287.962-68 ""'""« ° Resolução n» 77/83-CDL
2*' INSTITUTO DOM ORIONE

• • QI 15 Área Especial - Lago Sul

Pé. PATARELLO VALDASTICO GIOVANNI
«OFU1AO JKACIOM*LID«DE |(»TA» CJVIL

Padre 1 Brasileiro 1 Solteiro

,"00 . 102 .921/0001-65
CIP U. f . "
t 71.619 , DF.

l Presidente
I D E N T I D A D E o*««o ExrCD.KM
5.476.9301 SSP/DF.

V 287.262.518-68 Atribuições Estatutárias j
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II - OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1 - Por este instrumento fica aditado o Convénio n« 002/92 com as se_

guintes finalidades:
a) retificar as Condições Especiais números 4 e 5 do Convénio ort

ginal firmado em 03/04/92, no qual, onde se lê:'.1.. 01/04 a

13/05/92" e... despesas no período de 14/05/92 a 30/09/92, no

valor de Cr$ 24.978.000,00(vinte e quatro milhões, novecentos

e setenta e oito mil cruzeiros) perfazendo o valor global de

Cr$ 31.386.720,00 (trinta e um milhões,trezentos e oitenta e

seis mil e setecentos e vinte cruzeiros)..."; leia-se 03/04 a

15/05/92 e despesas no período de 16/05/92 a 30/09/92,no valor

de Cr$ 24.530.880,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e

trinta mil, oitocentos e oitenta cruzeiros), perfazendo o vá

lor global de Cr$ 30.939.600,00 (trinta milhões, novecentos e

trinta e nove mil e seiscentos cruzeiros)..., respectivamente;

b) prorrogar o prazo de vigência até 31.12.92;
c) reduzir de 30 (trinta) para 25 (vinte e cinco) vagas/dia o nu

mero de crianças e adolescentes portadores de deficiência men
tal, atendidas pelo 2« CÕNVENENTE, a partir de 01/10/92;

d) reajustar o valor do "per capita" diário, nos termos da Reso

lução n» 041/CDL e da Condição Essencial n? l, alínea Vb",

para Cr$ 9.119,00 e .Cr$ 16.790,00 a vigorar durante o último

mês do terceiro trimestre e o quarto trimestre do corrente

ano, respectivamente;
2 - Com base nesta prorrogação de vigência e no reajuste do "per ca

pita" diário o novo valor necessário para suprir as despesas

no ultimo mês do 38 trimestre e 42 trimestre/92, no valor esW

mado de Cr$ 46.824.100,00 (quarenta e. seis milhões,oitocentos e

vinte e quatro mil e cem cruzeiros) passando o valor global,dês

te exercício, para Cr$ 72.100.540,00 (setenta e dois milhões,cem

mil e quinhentos e quarenta cruzeiros), correrá à conta do Orça

mento da Fundação, alocado na ati-vidade constante do Quadro III

deste instrumento e será empenhado, oportunamente, mediante a

provação de cotas trimestral ou mensal conforme previsto nos

art. 2' a 4' das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do
Distrito federal, aprovadas pelo decreto n^ 13.708 de 27/12/91.

III - VIGÊNCIA E DADOS SOBRE A DESPESA

IV - ASSINATURA DAS PARTES

DISTRITO FEDERAL QUARTO ADITIVO AO

02 TERMO DE CONVÉNIO N> 060/91

/w moei uo
101 .000917/92

dois milhões.
LIOTAClÒ

175KS&
o 31.12.92 Hi"" 72.100.540,00 (setenta e

cem mil quinhentos e quarenta cruzeiros .x . x. x. x. x. x. x)

~] «LOBAL
NE ZT

[_J E S T I M A T I V A

« O J E T O / * T i V P B * o e

^ 2.110-PACA

"* VALOR

• 1

1
ClCMCnTO DC BEIFCU

34504300

•

1

te^TSSwffijp
| UUt>/ DOO j

rf FSÍ OF

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

Z* CÍWVENENTt

Pé. PATARELLO VALDASTICO GIOVANNI

DATA A S S I N A T U R A ^

30/09/92

* t'
V 1 J

CONVENENTEI

f

i« DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS E

03

030.013.402/92

SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASI L -NOVACAP ^

DATA ASSINATURA

OS 0
1 6 . 1 0 . 9 2 * 31.03.93

VALOR Cri

07 4.000.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de suplecnen

tar recursns no valor de Cr$ 4.000.000.000,00 (Quatro bilhões de cruzei,

ros), perfazendo o total global de Cr$ 11.300.000.000,00 (Onze bilhões

e trezentos milhões de cruzeiros), ao Convénio nB 060/91, celebrado em
21.08.91, entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Obras e Se£

viços Públicos e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

NOVACAP, regulando a execução das Obras e Serviços de Recuperação e

forma do. Ginásio Nilson Nelson no Centro Desportivo Presidente Mediei, em

Brasília - Distrito Federal.

Re_

VALOR POR EXTENSO

(Quatro bilhões de Cruzeiros)

DADOS SOBRE A DESPESA

10

II

13
L

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO /ATIVIOADE 1 . 1 07-C

de Prédios e Prc
ELEMENTO DE DESPESA

4.5.9.0-51 (06) M

02-Construção, Ampliação e Reforma
prios do Poder Público

FONTE DE RECURSOS
"00" Ordinário

TAXA DE ADM.%

10X (dez)

J

NOTA DE EMPENHO

13

19

746/92 16

20

A. 000. 000. 000, 00 17

21

ia

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVCNENTES

23

24

í!-

DISTRITO FEDERAL "*

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

Del.Corap.Art.5B Dec. 13. 708, de 30.12.91

2" CÕNVENENTE

CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANT'ANA

Aprovado .pela Direíoria em sua 2.700a

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

COMPANHIA DE ACUA

CLARINDO CARLOS DA ROCHA HÉLIO BUENO BRANDÃO

ÎflMaUySf̂ m/IO^30"01 ;kirldico

" MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

E ESGOTOS DE BRASILIA-CAESB

t

1

EXTRAIO DO 1° TFRMO ADITIVO DO CONTRATO N» 2 2 3 2 / 9 1 . N» DO PROCESSO: ----

0 9 2 . 0 0 0 9 5 1 / 9 1 . CONTRATANTE: C o m p a n h i a de Aguo e E s g o t o s de B r a s i l i a .

MODALIDADE E N" DA LICITAÇÃO: T e n d o em v i s t a a u t o r i z a ç ã o do E g r é g i o

C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o . OBJETO: A l t e r a a C l á u s u l a D é c i m a - T e r c e i r a

( V a l o r ) d o m e n c i o n a d o c o n t r a t o . PREÇO/VAI.OR : F i c a a c r e s c i d a a o v a l o r

do c o n t r a t o Cr$ 1 . 7 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (um b i l h ã o e s e t e c e n t o s e c i n q d e n t a mj^

I h õ e s de c r u z e i r o s ) . DATA DE ASSINATURA: 1 6 . 1 0 . 9 2 . CONTRATADA: R A T T O

P R O P A G A N D A L T D A .

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASI LI A-CAESB

EXTRATO DO 2° TERMTJ ADITIVO AO CONTRATO N° 2 6 2 7 / 9 2 . N» DO PROCESSO:

0 9 2 . 0 0 6 8 2 2 / 9 2 . CONTRATANTE: C o m p a n h i a de Agua e E s g o t o s dê B r a s i l i a .

MODALIDADE E N° DA L IC ITAÇÃO: T e n d o em v i s t a a u t o r i z a ç ã o do Sr . D i r e t o r

do S i s t e m . i de Agua da C A E S B . OBJETO: A l t e r a a C l á u s u l a T e r c e i r a ( P r e ç o /

V a l o r ) d o m e n c i o n a d o c o n t r a t o . PREÇOS/VALOR: O v a l o r t o t a l é d e C r $ . . . .

1 9 0 . 8 1 6 . 5 8 3 , 0 0 ( c e n t o e n o v e n t a m i l h õ e s , o i t o c e n t o s e d e z e s s e i s mi l e

q u i n h e n t o s e o i t e n t a e t r ê s c r u z e i r o s ) , s e n d o C r $ 1 1 3 . 4 6 5 . 5 7 9 , 0 0 ( c e n t o

e t r e z e m i l h õ e s , q u a t r o c e n t o s e s e s s e n t a e c i n c o mi l e q u i n h e n t o s e se -

t e n t a e nove c r u z e i r o s ) para R e c u r s o s H u m a n o s , s e n d o C r $ 6 6 . 7 6 8 . 5 0 6 , 0 0 .

( s e s s e n t a e s e i s m i l h õ e s , s e t e c e n t o s e s e s s e n t a e o i t o m i l e q u i n h e n t o s

e q u a t r o c r u z e i r o s ) p a r a R e c u r s o s M a t e r i a i s e até Cr $ ' l O . 5 8 2 . 500 , 00

( d e z m i l h õ e s , q u i n h e n t o s e o i t e n t a e dois mil e q u i n h e n t o s c r u z e í r os ) pa_

rã S e r v i ç o s de C a m p o . DATA DE ASSINATURA: 1 5 . 1 0 . 9 2 . CONTRATADA: tEME Et^

G E N H A R I A L T D A .

EXTRATO DO l» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2 6 1 2 / 9 2 . N° DO PROCESSO: ----

0 9 2 . 0 0 4 0 7 1 / 9 2 . CONTRATANTE Companh ia de A g u a e E s g o t o s de B r a s f l i a .

MODALIDADE E N» DA LICITAÇÃO: T e n d o em v i s t a a u t o r i z a ç ã o do Sr . D i r e t o r

A d m i n i s t r a t i v o d a C A E S B . OBJETO: A l t e r a a C l á u s u l a T e r c e i r a ( P r e ç o / V a -

lor ) d o m e n c i o n a d o c o n t r a t o . PREÇO/VALOR: F i c a a c r e s c i d a a o v a l o r d o

C o n t r a t o a i m p o r t â n c i a de C r $ 1 5 . 7 5 0 . 0 0 0 , 0 0 ( q u i n z e m i l h õ e s e s e t e c e n -

tos e c i n q d e n t a mi l c r u z e i r o s ) . DATA DE ASSINATURA: 1 5 . 1 0 . 9 2 . CONTRATA-

DA: CCA - COMPANHIA COMERCIAL DE A U T O M Ó V E I S .

EXTRATO DO l» TERMO A D I T I V O AO CONTRATO N° 2 6 3 3 / 9 2 . N° DO P R O C E S S O : . . . .

0 9 2 . 0 0 7 1 7 4 / 9 2 . CONTRATANTE: C o m p a n h i a de Agua e E s g o t o s de B r a s í l i a .

MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: T e n d o em v i s t a a u t o r i z a ç ã o do Sr. D i r e t o r

do S i s t e m a de Agua da C A E S B . OBJETO: A l t e r a a C l á u s u l a T e r c e i r a ( P r e ç o /

V a l o r ) do m e n c i o n a d o c o n t r a t o . PREÇO/VALOR t F i c a a c r e s c i d a ao v a l o r do

C o n t r a t o a i m p o r t â n c i a de Cr$ 4 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( q u a r e n t a m i l h õ e s de cruze^

r o s ) . D A T A DE A S S I N A T U R A : 1 5 . 1 0 . 9 2 . CONTRATADA: H I D R O P O Ç O S L T D A .

E X T R A T O DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2406 /91 . N9 DO PROCESSO: ____

0 9 2 . 0 0 6 9 2 0 / 9 2 . CONTRATANTE: C o m p a n h i a de Agua e E s g o t o s de B r a s f l i a .

MODALIDADE E N9 DA L IC ITAÇÃO: Tendo em v i s t a a u t o r i z a ç ã o do Sr. D i r e t o r

só S i s t e m a de Agua da C A E S B . OBJETO: A l t e r a a C l á u s u l a Q u i n t a ( P r a z o / V J _

g ê n c i a ) do m e n c i o n a d o c o n t r a t o . PRAZO/VIGÊNCIA: O p r a z o de v i g ê n c i a do

C o n t r a t o f i r a p r o r r o g a d o p o r m a i s 0 6 ( s e i s ) m e s e s , p a s s a n d o o s e u t é r m i

no p a r a 0 2 / 0 5 / 9 3 . DATA DE ASSINATURA: 15 .10 .92 . CONTRATADA: R O D O V I Á R I O

I . I D E R B R A S S / A .

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA-CAESB

EXTRATO DO CONTRATO N" 2691. N° DO PROCESSO 092.005317/92. CONTRATANTE: Companhia de

Agua e Esgotos de Br.- i iFl ia. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em v i s t a a Homologa

cão e A d j u d i c a ç ã o do Convite de Preços CVO n? 064/92-CAESB, pelo Diretor do S is tema

de Esgotos da CAFSn. OBJETO: Veri f icação hidráulica das redes coletoras e intercepto-

i-.is do S i s t e m a de Esgotamento Sanitário do Setor Norte da Bacia do paranoá , em Brasf-

l ia , DF. FONTE DE RECURSO: Os recursos financeiros provêm do Convénio 150/92 -

TF.RRACAP/CAESB. CLASSIFICAÇÃO: As despesas correrão à conta do Projeto 5.063 - Amplia-

ção dos Sistemas Colrtures de Esgotos, código 1 2 . 2 1 2 . 1 1 1 . 0 7 3 . VALOR: Cr$ . ...........

3 6 3 . 9 1 3 . 2 1 4 , 8 ] ( t r e z e n t o s e sessenta e t r ê s milhões, novecentos e treze mil, duzentos

e t r i n t a r quatro cruze i ros e oitenta e um centavos) . PRAZO: 180 (cento e oitenta)

dias c o r r i d o s , contados a partir do dia seguinte ao da emissão da Ordem de Serviço pé

Ia CAESB. VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias corrido-, contados a partir de sua

publicação. DATA DE ASSINATURA: 15.10.92. CONTRATADA: Rio Plitense Construções Proje^
tos e Consul tor ia I.tda.

EXTRATO DO CONTRATO N» 2690. N° DO PROCESSO 092.005637/92. CONTRATANTE: Companhia de

água r Esgotos de B r a s f l i a . MODALIDADE E N» DA LICITAÇÃO: Tendo em v is ta a Homologa-

ção e Ad jud icação do Resultado do Convite de Preços n!> 075/92-CAESB, pelo Diretor do

Sistema de Esgotos da CAESB. OBJETO: ExecuçSo das obras de coleta de Esgotos (Ramais
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Condomi n i a í s ) d a  B a c i a  2 -  Sub B a c i a  C ,  V i l a  P l a n a l t o ,  era B r a s t l i a ,  DF. FONTE DE RE­
CURSOS: Os r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  pro v ê m  d o  C o n v ê n i o  CVN 15 0 / 9 2  -  TERRACAP/CAESB. CLAS- 
SIFICAÇAO: A» d e s p e s a s  c o r r e r ã o  à c o n t a  d o  P r o j e t o  5 . 0 6 3  -  A m p l i a ç ã o  d o s  S i s t e m a s  C o ­

l e t o r e s  d e  E s g o t o s ,  c ó d i g o  1 2 . 2 1 2 . 1 1 1 . 0 6 3 .  VALOR: Cr$  1 9 4 . 8 0 7 . 6 4 3 , 6 2  ( c e n t o  e  n o v e n t a  

e  q u a t r o  m i l h c S e s ,  o i t o c e n t o s  e  s e t e  m i l ,  s e i s c e n t o s  e q u a r e n t a  e  t r ê s  c r u z e i r o s  e  ses_ 

s e n t a  e  d o i s  c e n t a v o s ) .  PRAZO: 90 ( n o v e n t a )  d i a s  c o r r i d o ^ ,  c o n t a d o s  a p a r t i r  d o  d i a  

s e g u i n t e  a o  d a  e m i s s ã o  da  Ordem d e  S e r v i ç o  p e l a  CAESB. VICENCIA: 150 ( c e n t o  e  c in q t le i ^  

t a )  d i a s  c o r r i d o s ,  c o n t a d o s  a p a r t i r  de  s u a  p u b l i c a ç ã o ,  DATA DE ASSINATURA: 1 5 . 1 0 . 9 2 .  

CONTRATADA: CONSTRUTORA THEMA LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2689. N° DO PROCESSO 0 9 2 . 0 0 5 6 4 5 / 9 2 .  CONTRATANTE: Com panhia  de 

Agua e  E s g o t o s  d e  B r a s f l i » .  HODALIDADE E N9 DA LICITAÇXO: Tendo em v i s t a  a H om ologa­

ç ã o  e  A d j u d i c a ç ã o  do R e s u l t a d o  d o  C o n v i t e  d e  P r e ç o s  CVO n?  0 7 l / 9 2 - C A E S B ,  p e l o  D i r e t o r  

do S i s t e m a  de  E s g o t o s  da CAESB. OBJETO: E x e c u ç ã o  d a s  o b r a s  de  c o l e t a  de  e s g o t o s  ( r e ­

d e s )  da B a c i a  12 , A r e a  d e  E s g o t a m e n t o  1 ,  Q u a d r a  6 ( C o n j u n t o  A -  P a r t e  d o  C o n j u n t o  B e 

P a r t e  do C o m e r c i o  L o c a l )  e  Q u a d r a ,  4 ( C o n j u n t o  F e P a r t e  do C o n j u n t o  G) d o  S e t o r  S u l 

do Cam a, DF. PONTE DE RECURSO: Os r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  pro v êm  d o  C o n v ê n i o  150 /9 2 -  

TERRACAP/CAESB. C1.AS S1FTCAÇRO: As d e s p e s a s  c o r r e r ã o  à c o n t a  do P r o j e t o  5 . 0 6 3  -  A m p l i ­

ação do* S i s t e m a s  C o l e t o r e s  d e  E s g o t o s  -  C ó d i g o  1 2 . . 2 1 2 .  1 1 2 , 0 9 3 .  VAI.OR: C r $ ...........................

Cr$  1 6 0 . 4 4 9 . 4 2 0 , 2 5  ( c e n t o  e  s e s s e n t a  m i l h d e s ,  q u a t r o c e n t o s  e  q u a r e n t a  e  n o v e  m i l ,  q u a<
t r o c e n t o s  t* v i n t e  c r u / . e i r o s  e  v i n t e  e c i n c o  c e n t a v o s ) .  PRAZO: 90 ( n o v e n t a )  d i a s  c o r r i  

d i f . , t .o n t  «d.»* a p n r t í r  'Jo d i a  s e g u i n t e  ao  da  e m i s s ã o  da Ordem de  S e r v i ç o  p e l a  CAESB.

V 1CP.NC1 A: 1*>ü ( c e n t o  p  c i n q f l e n t a )  d i a s  c o r r i d o s ,  c o n t a d o s  a p a r t i r  de  s u a  p u b l i c a ç ã o .  

DATA DK ASSINATURA: 1 5 , 1 0 . 9 2 .  CONTRATADA: CONTRAL -  CONSTRUÇOES E REFORMAS LTDA.

EDITAIS, AVISOS E 
DECLARAÇÕES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DIREÇÃO GERAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 26/92

A Comissão Especial de Licitação do Instituto Nacional do Seguro Social, 
instituída pela PT/INSS/PR/2379/92, leva ao conhecimento dos interessados 
que o INSS, com assessoria técnica da Empresa de Processamento de Dados da 
Previdência Social -  DATAPREV, fará realizar na modalidade de Tomada de 
Preços, na sede do Instituto, no SAS — Quadra 02 — Bloco “O” — Sala 701 — 
Brasília-DF , em 02 (duas) sessões, no dia 03.11.92, às 14:30 horas -  HABILI­
TAÇÃO, e dia 11.11.92, as 14:30 horas -  ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS, licitação para aquisição de SOFTWARE.

O Edital completo e demais informações necessárias poderão ser obtidos na 
Supervisão de Suprimentos, SAS -  Quadra 02 -  Bloco “O” — Sala 702, no ho­
rário de 14:00 as 18:00 horas, ou pelos telefones: (061) 313-4692 e 313-4693.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

SERVIÇO FED ERA L DE PROCESSAMENTO DE DADOS -  SERPRO  
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 92.00051.01

OBJETO: Aquisição de microcomputadores 386 SX 4MB/W=60MB, 386 DX 
8MBAV= 400MB e 386 SX 4 MB/W= 80MB.

DATA/HORA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 26.10.92 às 18:00 
horas

DATA/HORA RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS: 30.10.92 
às 10:00 horas

LOCAL: SGAN — Quadra 601 — Módulo “G” SETOR DE SUPRIMENTO — 
SESUP/DIREL; BRASÍLIA/DF

O Edital poderá ser obtido no endereço acima, no horário comercial, de 
08:00 as 12:00 e das 14:00 ás 18:00 horas.

O interessado deverá recolher na Tesouraria do SERPRO, a importância de 
Cr| 30.000,00 (trinta mil cruzeiros).

Brasília, 16 de outubro de 1992 
Comissão de Licitação — CLAMBS/FIBRA

M I N I S T É R I O  DA A G R I C U L T U R A  E K E rC PJÍA  A G R Á R I A  
I N S T I T U T O  N A C IO N A L  DE C O L O N I Z A Ç Ã O  E REFORMA A G R A R I A - IN C R A

R E S U L T A D O  DE JULGAMENTO 
TOMADA DE P R E Ç O S / D A M - 1 / I N C R A / N »  0 9 / 9 2  

A C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  d o  I N C R A ,  t o r n a  p u b l i c o ,  n o s  

t e r m o s  d o  § 1 «  d o  a r t i g o  7 5  d o  D e c r e t o - l e i  n -  2 . 3 0 0 / 8 6 ,  p a r a  c o n h e c l m e n  

t o  d o s  i n t e r e s s a d o s ,  q u e  o  J u l g a m e n t o  d a  T o m a d a  d e  P r e ç o s  • “  ’

0 4 ;  D U P L I G R A F  -  C OM ÉRCIO E R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A ,  i t e n s  0 5  e ° 9 ; G R A p H I C -  

TM PORTAC Ã0  E EXPORTAÇ ÃO L T D A ,  i t e m  0 6 ;  C0REMA -  COM. R E P .  E A S S I S  .
N I C A  DE MÁQUINAS LT D A i t e m  0 7  e  0RTEMAQ -  O R G A N I Z A Ç Ã O  T É C N I C A  DE M AQ U I­

N AS  L T D A  i t e m  0 8 .  ^  C O M I S S Ã O

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL »O 218 “ IDR
CONCURSO PÜBLICO PARA O CARGO DE
ASSISTENTE LEGISLATIVO DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RE 
CURSOS HUMANOS - IDR e O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL - CLDF, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vis­
ta o disposto na Resolução nc 036 de 26/12/91 e no Convênio firmado en 
tre as partes, tornam pública a abertura de inscrições ao Concurso Pú­
blico para o Cargo de Assistente Legislativo do Quadro de Pessoal da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com as normas estabe 
lecidas neste Edital, destinado ao suprimento de vagas, conforme espe­
cificação a seguir:
OPÇÃO
01
02

CATEGORIA FUNCIONAL
Taquígrafo (Estenógrafo)
Técnico com Formação de 20 Grau

NO DE VAGAS
16
10

1. DO CARGO
1.1 DESCRIÇÃO SUMARIA DA CATEGORIA FUNCIONAL
1.1.1 Taquígrafo (Estenógrafo)

Executar atividades de estenografia e datilografia, re 
gistrando, por meio de sinais e abreviaturas, as palavras ditadas, 
transcrevendo-as ã máquina na forma de relatórios, atas, cartas, memo­
randos, ofícios e outros documentos, em sessões plenárias, reuniões das 
Comissões Permanentes, Comissões Parlamentares de Inquérito e em confe 
rências, fóruns e outros eventos assemelhados, realizados nas dependên 
cias da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou em outros locais.
1.1.2 Técnico com Formação de 20 Grau

Executar trabalho de apoio técnico legislativo, auxi­
liando os profissionais de nível superior em suas atividades de asses- 
sona legislativa e outras tarefas afins que lhe forem acometidas.

1.2 REMUNERAÇÃO
VENCIMENTO

Cr$l.047.797,09

1.3 JORNADA DE TRABALBO

GAL

Crll.047.797,09

TOTAL 

Cr$2.095.594,18

Resolução40 (quarenta) horas semanais, nos termos da 
no 035/91 da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

1.4 ESCOLARIDADE

20 Grau completo.

2. DA CLIENTELA

Poderão concorrer ao Concurso Público de que trata este 
Edital, candidatos que possuam a escolaridade exigida no subitem 1.4.
3. DOS REQUISITOS E DA SUA COMPROVAÇÃO

3 , 1  Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Decretos
nOs 70. 391/72 e 70 . 4 3 6 / 72.

3.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos.

3 - 3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, para os
candidatos do sexo masculino, também com as obrigações militares.

3'4. N®° ter sofrido, no exercício de função pública, penali
dade incompatível com nova investidura em cargo público.

3.5

3.6

Possuir a escolaridade estabelecida no subitem 1.4. 

Atender âs demais exigências previstas neste Edital.
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3.7 A comprovação do requisito estabelecido no subitem 3.1

será exigida no ato da inscrição.

3.8 Os documentos que comprovam o atendimento aos requisitos

estabelecidos nos subitens 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 serão exigidos dos can

didatos aprovados no Concurso, por ocasião da convocação para investi-

dura no Cargo.

3.9 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos cons-

tantes do item 3 acarretará o cancelamento da inscrição e a perda dos

direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do Concurso.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1
rãs.

4.2

4.3

Período e Horário: 26 a 30/10/92, das 10 às 16 ho-

Locais: Plano Piloto - Centro de Convenções - Ala Norte/

Subsolo; e

Taguatinga - Ginásio de Esportes "Serejinho" -

Praça Desportiva - Área Especial QNL - Taguatín

ga Norte

Taxa de Inscrição: Cr$50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros)

4.3.1 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída,

excetuando-se o caso de cancelamento do Concurso, por conveniência ou

interesse da Administração.

4.4 Para inscrever-se, o candidato deverá dirigir-se a um

dos locais estabelecidos no subitem 4.2 munido de documento de identi-

dade, para preencher e assinar a Ficha de Inscrição, optando por uma

das Categorias Funcionais relacionadas no "caput" deste Edital, reco-

lher a taxa, receber o número de inscrição, os Programas das provas e ou

tras%informações que se fizerem necessárias.

4.5 A inscrição poderá ser feita por procuração mediante

apresentação e entrega do mandato de procuração acompanhado de cópia do

documento de identidade do candidato, devidamente autenticada e apresen

tacão de identidade do procurador.

4.5.1 Será exigida uma procuração para cada candidato.

4.6 Não será aceita inscrição por via postal,

ou extemporânea.

condicional

4.7 Ê assegurado o direito de inscrição às pessoas portado

rãs de deficiência, sendo-lhes reservado o número proporcional de vá

gás, de acordo com o estabelecido na Lei no 160/91 do Distrito Federal.

4.7.1 Os candidatos referidos no subitem anterior devem entre

gar, no ato da inscrição, documento comprobatório do tipo de deficiên

cia que possuem.

4.7.2 A inobservância do disposto no subitem anterior acarre

tara a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos

em tal situação.

4.8 No caso de inexistência de candidatos portadores de de

ficiência ou no caso de reprovação destes, as vagas que lhe foram ré

servadas serão preenchidas pelos demais candidatos, obedecendo-se ã or;

dem classifícatória.

4.9 A inscrição em desacordo com este Edital será anulada

em qualquer época do Concurso, importará na eliminação sumária do can-

didato, na exclusão do seu nome da relação dos aprovados e na perda de

todos os direitos decorrentes, mesmo que já tenha sido publicado o Re

sultado Final.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 O Processo Seletivo compreenderá 02 (duas) etapas, con-

forme estabelecido no quadro a seguir:

CATEGORIA FUNCIONAL

. Taquígrafo

. Técnico com

20 Grau

(Estenógrafo)

Formação de

ETAPA I

TIPO DE PROVA

OBJETIVA

X

X

PRATICA

X

X

ETAPA II

X

X

5.2 ETAPA I

5.2.1 A Prova Objetiva da Etapa I, para as Categorias Funcio

nais de Taquígrafo e Técnico com Formação de 20 Grau, de caráter elimi-

natório, valendo 100 (cem) pontos, constará de questões relativas aos

seguintes conteúdos:

CATEGORIA

FUNCIONAL

Taquígrafo (Estenógrafo)

Técnico com Formação de

20 Grau

CONTEÚDO

Port.

x

x

Mat.

-

x

Conhec.
Básicos

x

x

NO QUESTÕES

Port.

30

20

Mat.

-

10

Conhec.
Básicos

20

20

5.2.2 O candidato deverá preencher corretamente o Cartão-Re£

posta relativo ã Prova Objetiva - Etapa I, cobrindo inteiramente, com

caneta esferográfica azul forte, o espaço correspondente ã alternativa

escolhida.

5.2.3 Será anulada a questão que apresentar rasura, omissão ou

duplicidade de resposta, ficando sob exclusiva responsabilidade do can

didato a redução do número de pontos que possa ocorrer em consequência

do não atendimento à instrução contida no subitem 5.2.2.

5.2.4 Após a correção da Prova Objetiva serão afixadas ao Qua^

dro de Avisos do IDR para conhecimento do candidato:

a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

5.2.5 Os candidatos habilitados na Prova Objetiva serão clas_

sifiçados, obedecendo-se ã ordem decrescente do total de pontos ob̂ i

dos nesta Fase.

5.2.5.1 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo da

segunda casa decimal, terá melhor classificação o candidato que:

a) obtiver o maior número de pontos em Conhecimentos Ba

sicos;

b) for mais idoso.

5.2.5.1.1 Persistindo o empate, os candidatos, nesta condição, tê

rão a mesma classificação.

5.2.6 A Prova Prática da Etapa I para Taquígrafo (Estenógrafo)

terá caráter eliminatório, valerá 100 (cem) pontos e constará de:

a) ditado na velocidade de 95/100 palavras por minuto,

durante 10 minutos;

b) ditado na velocidade de 100 palavras por minuto, ãu

rante 5 minutos;

c) correção e pontuação de textos.

A Prova Prática de Datilografia, para a Categoria Fun-

cional de Técnico com Formação de 20 Grau, terá caráter eliminatório,

valerá 100 (cem) pontos, sendo 120 (cento e vinte) toques líquidos por

minuto, o equivalente a 60 (sessenta) pontos.

5- 2- 7- 1 Na Prova Prática de Datilografia, em máquina manual, o

candidato deverá demonstrar habilidades para ajustar o papel, tabular,

travar e destravar a máquina, datilografar cópia de um texto mimeogra-

fado, no tempo de 10 (dez) minutos, ininterruptos.

5-2.7.2 Nesta Prova, o total de toques brutos será calculado me

diante a contagem de todos os toques do candidato, inclusive os espaços

em branco existentes entre as palavras ou entre estas e os sinais de

pontuação, computando-se em dobro os toques correspondentes às letras

maiúsculas, aos sinais de pontuação e a outros que exijam o manejo de

outras teclas, de acordo com as características de cada um.

5- 2- 7- 3 ° cálculo de toques líquidos será feito de acordo com a
seguinte fórmula:

TL = TB - (Te x 5)

t

Sendo: TL = Toques Líquidos

TB = Toques Brutos

Te = Toques errados

t = tempo de duração da Prova (10 minutos)

5.2.7.4 Nao caberá recurso quanto ao resultado desta Prova Prá

tica, face ã natureza da mesma.

Serão convocados para a Prova Prática, através de Aviso

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, dentre os habilitados

na Prova Objetiva, obedecida a ordem classifícatória, até 20 candida-

tos para cada vaga, por Categoria Funcional.

5.2.8.1 Os demais candidatos aprovados na Prova Objetiva fica-

rão cadastrados no Cadastro de Pessoal Concursado - CPC do IDR para.
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eventualmente, serem convocados para a Prova Prática, no caso de não

aprovação do número suficiente para preenchimento das vagas.

5.2.9 Não será permitido aos candidatos fazer prova em horário

e turma em desacordo com a escala estabelecida.

5.2.10 Após a correção da Prova prática será afixada ao Quadro

de Avisos do IDR a relação dos candidatos habilitados, por Categoria

Funcional, com o total dos pontos obtidos nesta prova.

5 2.11 Terá sua prova anulada e será, automaticamente, excluí

do do Concurso o candidato que durante a realização das Provas:

a) for surpreendido em comunicação com outro candidato

ou pessoa estranha, por escrito ou por qualquer outro meio ou forma;

b) utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio que

possibilite sua identificação na Prova;

c) utilizar-se de livros, notas ou impressos, máquinas

ou equipamentos que não forem expressamente permitidos;

d) portar-se de forma agressiva para com qualquer dos

examinadores, coordenadores, auxiliares credenciados ou autoridades pré

sentes.•

5.2.12 Será considerado habilitado na Etapa I, o candidato que

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos pontos atribuídos às

provas.

5.3 CLASSIFICAÇÃO DA ETAPA I

5.3.1 A classificação na Etapa I obedecerá ã ordem decrescer»

té da média aritmética dos pontos obtidos nas Provas Objetiva e Prãti^

ca.

5.3.1.1 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo da

segunda casa decimal, terá melhor classificação, o candidato que:

a) obtiver maior número de pontos na Prova Prática;

b) for mais idoso.

5.4 ETAPA II

5.4.1 A Prova de Títulos, para ambas as Categorias Funcionais,

terá caráter classificatório e valerá 100 (cem) pontos.

5.4.2 Serão convocados para a Prova de Títulos, todos os can-

didatos classificados na Etapa I, por Categoria Funcional.

5.4.3 O IDR fornecerá aos candidatos, em data a ser fixada em

Aviso Específico, formulário padronizado para comprovação dos Títulos.

5.4.4 O formulário, devidamente preenchido em duas vias e acom

panhado de cópia reprográfiça, autenticada, da correspondente documen-

tação, deverá ser entregue na Seção de Documentação e Comunicação Adnu

nistrativa - SDCA do IDR.

5.4.5 Para efeito deste Concurso são considerados títulos, ex

clusivamente, os especificados no subitem 5.4.7.

5.4.5.1 Será considerado título o tempo de efetivo exercício em

atividades relacionadas às da Categoria Funcional de opção do cândida

to, comprovado na forma da lei.

5.4.6 Os pontos relativos a títulos que especifiquem tempo de

serviço paralelo não serão computados duplamente.

5.4.7 Para a avaliação dos títulos serão observados o dispos-

to em legislação específica e os critérios estabelecidos no quadro a

seguir:

TlTULOS QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
MÁXIMO

Treinamento/simpõsios/co£
gressos na Categoria Fuii
cional de opção do

T O T A L . .

08 05

04

40

60

. . 100

5.4.8 Após a avaliação dos títulos, serão afixadas, ao Quadro

de Avisos do IDR, as listas, por Categoria Funcional, com o total de

pontos obtidos pelo candidato.

6. DO RECURSO

6.1 Admitir-se-á recurso, pelo candidato, contra:

a) formulação de questões da Prova Objetiva - Etapa I;

b) contagem de pontos -obtidos na Prova Prática de Taqui

grafia - Etapa I e na Prova de Títulos - Etapa II.

6.2 Os recursos referidos no subitem anterior serão julga-

dos pelas respectivas Bancas Examinadoras.

6.3 O recurso deverá ser interposto, sob pena de preclusão

deste direito, no prazo de até M (três) dias úteis a contar do dia ime

diato ã data de divulgação da(s):

a) prova-gabarito e lista dos candidatos habilitados na

Prova Objetiva - Etapa I;

b) lista dos candidatos com o total de pontos obtidos

na Prova Prática de Taquigrafia - Etapa I;

c) lista dos candidatos com o total de pontos obtidos

na Prova de Títulos - Etapa II.

6.4 O candidato poderá interpor recurso, individualmente, uma

única vez, através de requerimento dirigido ã Superintendente do IDR, pró

tocolado na Seção de Documentação e Comunicação Administrativa - SDCA.

6.5 Só será apreciado o recurso que indicar com precisão o

objeto do pedido e seus fundamentos, sob pena de liminar indeferimento.

6.6 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de reconsi-

deração da decisão proferida pelas Bancas Examinadoras.

6.7 Os recursos regularmente interpostos serão recebidos com

efeito suspensivo.

7. DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

7.1 Será considerado aprovado no Concurso o candidato habi-

tado na Etapa I.

7.2 A classificação final dos candidatos aprovados no Con-

curso será feita, em listagens distintas, por Categoria Funcional, ob£

decendo-se ã ordem decrescente da média ponderada dos pontos obtidos

em cada Etapa, observados os pesos especificados a seguir:

Etapa I - Peso 6

Etapa II - Peso 2

7.3 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo da se

gunda casa decimal, terá melhor classificação, sucessivamente, o cand^

dato que:

a) obtiver o maior número de pontos na Etapa I;

b) for o mais idoso.

7.4 O Resultado Final do Concurso será publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal.

8. DO REGIME JURÍDICO

Ê. l Os servidores da Câmara Legislativa serão regidos pelo

Regulamento Administrativo da Casa, que se embasará no Regime Jurídico

Único dos Servidores do Distrito Federal.

8.1.1 'Até que lei específica disponha sobre o Regime Jurídico

Único dos Servidores do Distrito Federal, a Câmara Legislativa adota-

rã, no que couber, a Lei no 8.112 de 11 de dezembro de 1990.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

9.1 O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos,

a contar da data de publicação, no Diário Oficial do Distrito Federal,

do Edital de Resultado Final, prorrogável uma vez, por igual período,

conforme o interesse da Administração.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 As provas serão realizadas em datas, horários e locais

a serem divulgados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização das

Provas 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para o início

das mesmas, munido do Cartão de Inscrição, de um documento oficial de

identidade, contendo fotografia, e de caneta esferográfica tonalidade

azul forte t

10.3 O IDR não aplicará provas fora do local predeterminado

para a realização das mesmas e não permitirá que as marcações no Car

tão-Resposta sejam feitas por outra pessoa, mesmo a pretexto de defi-

ciência ou limitação física.

10.4 Após a hora fixada para o início das Provas não se adnu

tira o ingresso de qualquer candidato no local de realização das mesmas.

10.5 Não haverá segunda chamada para as Provas.

10.6 O não comparecimento do candidato às Provas Objetiva e

Prática acarretará a sua eliminação do Concurso.
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10-7 o candidato que cometer falsidade em prova documental

será eliminado do Concurso, em qualquer de suas Etapas ou terá sua cias

sificação cancelada, mesmo que o Edital de Resultado Final já tenha só.

do publicado, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10-8 os candidatos aprovados no Concurso serão convocados pé

Ia Câmara Legislativa do Distrito Federal obedecida a ordem de classi-

ficação e o número de vagas existentes. Os demais ficarão registrados,

por ordem de classificação, no Cadastro de Pessoal Concursado da Câma-

ra Legislativa do Distrito Federal, durante o prazo de validade do Con

curso.

10.9 A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o cU

reito ao ingresso.
;

10.10 A nomeação de candidato aprovado será efetivada atenden

do às condições constitucionais e legais e, ainda, ao interesse e con-

veniência da Administração.

10.10.1 Em se tratando de candidato aprovado, portador de deli

ciência, deverão, ainda, ser atendidas as demais disposições legais per

tinentes aos critérios de nomeação, conforme legislação específica.

10.11 Eventuais recursos devem ser dirigidos, exclusivamente,

ã superintendente do IDR e protocolado na Seção de Documentação e Comu

meação Administrativa - SDCA, até 03 (três) dias úteis após a divulga^

cão dos resultados.

10.12 O direito de ação contra os atos relativos ao Concurso

prescreve em 01 (um) ano, a contar da data em que for publicado o Edi-

tal de Resultado Final.

10.12.1 Decorrido o prazo mencionado no subitem 10.12 e inexis-

tindo ação pendente, as provas e o material inservível serão incinera

dos.

10.13 Todos os Avisos referentes a este Concurso serão publi

cados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendente

do IDR e pelo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília-DF, 15 de outubro de 1992

Deputado SALVIANO GUIMARÃES ELI2ABET GARCIA CAMPOS

Presidente/CLDF Superintendente/IDR

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO

ADIAMENTO DO EDITAL N9. 17/92-IMÔVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRSÍLIA - TERRACAP, Empresa vinculada a Se
cretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Distrito Federal,
torna público que a data da Concorrência para a realização da venda de
imóveis, objeto do Edital n9 17/92-IMOVEIS, FICA PRORROGADO de 04.11.
92 para 05.11.92, conforme faculta o Tópico n? 5 do Capítulo II, do
mencionado Edital. O depósito de caução poderá ser efetuado ate o dia
04.11.92, somente nas agências do BRB - Banco de Brasília S/A. As pró
postas de compra deverão ser entregues entre 09:00 e 10:00 horas do
dia 05.11.92, no Auditório da Empresa, localizado no_SAI/N, Bloco "F"
(próximo ao Palácio do Buriti) e sua abertura se dará após o encerra
mento dos trabalhos relativos ã primeira etapa (recebimento das propos_
tas. Mantem-se inalterados os demais termos do AVISO publicado no
DODF. de 01, 02 e 05.10.92 e Jornal de Brasília de 01.10.92.

Brasília, 16 de outubro de 1.992.

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
PRESIDENTE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N9. 18/92-IMÕVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Empresa Pública, vincu
lada ã Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Distrito
Federal, leva ao conhecimento dos interessados que colocará ã venda em
Licitação Pública em 25 de novembro de 1992, lotes destinados Comércio
em geral, Habitação Coletiva, Comércio/residência, Armazéns Gerais,Rés
taurante unidade Vizinhança-RUV, Oficinas em Geral, Indústria em GeraT,
Agências bancárias ou Financeiras, Assistência Social, Associações de
classe/beneficiente, Centros comunitários/Culturais, Clínica medica/Vê
terinárias, Clubes, Ensino Seriado e não Seriado Igreja/Templo, Labora
rios. Órgãos Públicos e Unidade de Saúde, Creche, Supermercado, LojasT
Hospital de Pequeno Porte, Radiologia, Maternidade, Equipamentos Comu
nitários. Prestação de Serviços e outros situados no Plano Piloto e Ci
dades-Satélites, obedecidas as condições do Edital n9. 18/92-IMÕVEIS 7
cujos exemplares e formulários de proposta de compra poderão ser obti
dos nas Agências do BRB - Banco de Brasília S.A, nas Administrações Re

gionais e na Sede da TERRACAP, localizada no SAI/N, Bloco "F" (próximo
ao Palácio do Buriti). O depósito da caução poderá ser feito ate o dia
24.11.92, somente nas Agências do BRB-Banco de Brasília S.A. As propôs
tas de compra deverão ser entregues entre 9:00 e 10:00 horas do dia
25.11.92, no auditório do Edifício-Sede da Companhia e sua abertura se
dará após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (recebimento
das propostas). Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefo
nes: (061) 216-6132, 216-6133, 223-8779, 226-9156 ou FAX: 223-2142, ou
pessoalmente na Sede da TERRACAP, sala 312, no horário comercial.

Brasília, 16 de outubro de 1.992

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
PRESIDENTE

SECOVI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de I-
móvels Residenciais e Comerciais do Distrito Federal - SECOVI.no uso de suas atribui-
ções, convoca Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se dia 23 de outubro de 1992,
às 18:00 horas em primeira chamada com maioria simples de associados em condições de
voto, ou às 19:00 horas em segunda chamada, com qualquer número de votantes, nas depen
dênclas do SECOVI, sito ã SEUPN 504, bloco "C", salas 06 e 10, para deliberarem sobre
os seguintes assuntos: a) aprovação de tabela de comissões e honorários das administra
doras; b) criação de taxa de ingresso (jóia) para novos associados; c) assuntos gerais
Brasilia, 16 de outubro de 1992. Raimundo Diõgenes Pinheiro, Presidente.

( DAR CR$ 1 1 7 . 6 0 0 , 0 0 )

PRM - C O M E R C I O OE A L I M E N T O S LTDA

COMUNICADO

PRM - C O M E R C I O DE ALIMENTOS LTOA, es tabe lec ida EQNM 20/22 BI ."A" loja
01/06 C e l l . D F , C G C . 36 .765 .550 /0001 -«9 . I C M S - 0 7 . I Z * . 2 6 * - 3 . Comunica
o extravio dos Blocos de NFVC Série 0-1, n» 1 5 1 / 2 0 0 usados e 40I /4$0
sen uso e série 0-2 n? 100/150 usados.

(DAR C R S . 5 8 . 8 0 0 , 0 0 ) .

MOVEIS CONFORT LTDA.
LICENÇA DE OPERAÇÃO

MOVEIS CONFORT LTDA., Torna Público que recebeu do IEMA/SEMATEC a renovação da licen!
de OPERAÇÃO por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atlvidade de: "Indus
tria de Moveis Estofados e de Madeira, Cortinas Instalações e Reforma de Moveis em
ral." Na QI-12, Lotes 21 22 e 23 Galpão 02-A - Taguatlnga-DF.

( W K CF t 3'i.20n,on )

DATAWC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS

OQC/MF M 33.387.382/0001-07

AVISO DE LJCITJÇÁO

- Editai TP-0109/92 - Processo l.TP.0171/92
OBJETO:_Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança/Filial Brasília
Alterações do Edital:
a) subitem 3.1 para:
"Poderão participar desta licitação as empresas inscritas, em até 05 (cinco) dias ú-
teis anteriores da data de entrega dos envelopes Documentação e Propostas, no Cadas-
tro de Fornecedores nos últimos 02 (dois) anos".
b) subitem 4.2 para:
"A simples apresentação dos envelopes Documentação e Propostas implica

desta LICITAÇÃO".
c) subitem 6.2 para:
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS - Dia 27/10/92 às 09-30 horas
ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO - Dia 27/10/92 às 10-00 horas
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Dia 17/11/92 às 10:00 horas
d) subitem 2.2.11 do Anexo I - Especificações para:
" um outro vigilante excedente ao total, por turno, para eventuais necessidades de
ausência".
e) item 4 do Anexo I para: "Cláusula de Reajuste de Preços".
f) Anexo II - Documentação Exigida, item 3 - Idoneidade Financeira acrescentar como
subitem 3.2 - Demonstrações Contabeis do ultimo exercício que comprovem a boa situa-
ção financeira e capital registrado e integralizado de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhões de cruzeiros).
- Edital TP-0110/92 - Processo l.TP.037l/92
OBJETO:_Prestação de Serviços de Conservação e Limpeza/Filial Brasília
Alterações do Edital:
a) subitem 3.1 para:
"Poderão participar desta licitação as empresas inscritas, em até 05 (cinco) dias ú-
teis anteriores da data de entrega dos envelçpes, Documentação e Propostas, no Cadas
tro de Fornecedores nos últimos 02 (dois) anos".
b) subitem 4.2 para:
"A simples apresentação dos envelopes Documentação e Propostas implica

desta LICITAÇÃO".
c) subitem 6.2 para:
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS - Dia 28/10/92 às 09-30 horas
ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO - Dia 28/10/92 às lO'OO horas
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Dia 18/11/92 às 10:00 horas
d) do Anexo I - Especificações, cujos exemplares se encontram a disposição de todos
os interessados que apanharam o Edital.
e) Anexo II - Documentação Exigida, item 3 - Idoneidade Financeira acrescentar como
subitem 3.2 - Demonstrações Contabeis do ultimo exercício que comprovem a boa situa-
ção financeira e capital registrado e integralizado de Cr$ 50.000.000,00 ( cinquenta
milhões de cruzeiros). (Artigos 25 e 32 do DL-2300/86).

Brasília-DF, 16 de Outubro de 1992.
RICARDO ELIAS DE SOUSA

SUPERVISOR DE ADM. E CONTROLE

(Dar Crí 1.470.000.00)


